
EletrônicoRecife - Terça-feira, 23 de setembro de 2025Nº 1784

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

Ementa: Altera o inciso V, do art. 6º, da Resolução PGJ nº 13/2024, que
regulamenta a Política de Gestão de Riscos do Ministério Público de
Pernambuco, para modificar a composição do Colegiado Deliberativo de
Integridade e Gestão de Riscos Corporativos.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 9º,
da LOMPPE;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 13/2024, publicada em 20 de
junho de 2024, que regulamenta a Política de Gestão de Riscos no
âmbito do Ministério Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ Nº 25/2024, publicada em 21 de
agosto de 2024, que alterou o art. 6º da RES PGJ Nº 13/2024, e instituiu
o Colegiado Deliberativo de Integridade e Gestão de Riscos
Corporativos, sua composição e atribuições;

CONSIDERANDO as discussões em nível estratégico sobre a
adequação da composição do Colegiado Deliberativo de Integridade e
Gestão de Riscos Corporativos, de modo a se fazer necessária a
alteração na sua composição;

RESOLVE:

 Art. 1º. O art. 6º, inciso V, da Resolução PGJ nº 13/2024 passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º ……………………………………………………………………...
……………………………………………………………………………….
V – Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Institucionais.
………………………………………………………………………………”

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

 Publique-se. Registra-se. Cumpra-se.

RESOLUÇÃO PGJ Nº 20/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

Regulamenta, no âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a
possibilidade de indenização pecuniária de licença prêmio acumulada e
não usufruída pelo servidor do quadro próprio, após aposentação, nos
termos da legislação referente.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 9º, inc. I, da Lei Complementar nº 12, de 27 de dezembro de
1994;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação do artigo 40-E,
§3º, da Lei nº 12.956/2005, alterado pelo artigo 6º da Lei nº 18.895, de
25 de junho de 2025, que disciplina a possibilidade de o Procurador-
Geral de Justiça estabelecer

RESOLUÇÃO PGJ Nº 21/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

limites, prazos, critérios e condições, por meio de ato específico, para
autorizar o pagamento de licença-prêmio acumulada, quando da
aposentadoria do servidor efetivo, observados o limite financeiro e
orçamentário anual para fins de pagamento, que poderá ser dividido em
parcelas mensais ou anuais, iguais e sucessivas;

CONSIDERANDO o processo SEI nº 19.20.0063.0013040/2025-76 e
Comunicação Interna nº 111/2025 - CMGP;

RESOLVE:

Art. 1º No âmbito do Ministério Público de Pernambuco, o pagamento de
licença-prêmio acumulada, quando da aposentadoria do servidor efetivo,
de que trata a Lei nº 12.956/2005, alterada pelo artigo 6º da Lei nº
18.895, de 25 de junho de 2025, observará diretrizes, critérios, limites,
prazos e condições definidos nesta Resolução.

Art. 2º  O servidor, no ato de aposentadoria, poderá pleitear a conversão
em pecúnia da licença-prêmio acumulada e não usufruída até então.

Art. 3º O pagamento decorrente da conversão em pecúnia da licença-
prêmio acumulada obedecerá o disposto na Instrução Normativa PGJ nº
004/2015, com suas alterações, especialmente no seu Capítulo III,
respeitadas as prioridades legais, somente se efetivando após
homologado o ato de aposentadoria do servidor pelo Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco.

Art. 4º Os casos omissos serão dirimidos pelo Procurador-Geral de
Justiça.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pelo artigo 9º da Lei Complementar
Estadual nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de Audiências de custódia
para o mês de agosto/2025, por meio da Portaria PGJ Nº 2.788/2025;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração encaminhada pela
Coordenação da 6ª Circunscrição Ministerial, para alterar a escala das
audiências de custódia do polo 6 - CARUARU;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar a Portaria PGJ n.º 2.788/2025, de 27/08/2025,
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publicada no DOE do dia 28/08/2025, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro
de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

Indicar o Dr. GUILHERME GRACILIANO ARAÚJO LIMA, 2º Promotor de
Justiça de Carpina, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 17ª Zona Eleitoral da Comarca de
Paudalho, no período de 01/10/2025 a 10/10/2025, em razão das férias
do Dr. Carlos Eduardo Domingos Seabra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.141/2025
Recife, 19 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, e alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de suspensão de
férias n.º 511012/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 3ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANA RITA COELHO COLAÇO DIAS, 2ª Promotora de
Justiça de Sertânia em exercício, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça de Sertânia, no período de 13/10/2025 a
22/10/2025, em razão das férias do Dr. André Jacinto de Almeida Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 3.145/2025
Recife, 19 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração da escala de plantão,
referente ao mês de setembro/2025, encaminhada pela Coordenação da
12ª Circunscrição Ministerial de Vitória de Santo Antão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 2.786/2025, de 27/08/2025,
publicada no DOE de 28/08/2025, conforme anexo desta Portaria.

II - Lembrar aos Promotores de Justiça relacionados, no anexo, a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017;

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 20/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.154/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação de ajuste encaminhada pela
Coordenação da Promotoria de Justiça Cível da Capital;

CONSIDERANDO, ainda, o teor do requerimento eletrônico de alteração
de férias nº 511834/2025;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 2.649/2025, publicada no DOE de
18/08/2025, por meio da qual foi designado o Dr. ROBERTO
BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO, 31º Promotor de Justiça de
Cível da Capital, para o exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor
de Justiça Cível da Capital, no período de 22/09/2025 a 01/10/2025, em
razão das férias do Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo;

II - Revogar a Portaria PGJ n.º 2.650/2025, publicada no DOE de
18/08/2025, por meio da qual foi designada a Dra. MÔNICA ERLINE DE
SOUZA LEÃO, 11ª Promotora de Justiça Cível da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo nos feitos oriundos do Núcleo de
Justiça 4.0 - de saúde da Infância e Juventude, com atuação em
conjunto ou separadamente, no período de 22/09/2025 a 01/10/2025,
em razão das férias do Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo;

III - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 22/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI, 9ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Procurador de Justiça Cível, no período de
01/10/2025 a 31/10/2025, em razão do afastamento da Dra. Zulene
Santana de Lima Norberto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.156/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível, em observância à lista dos habilitados ao
respectivo edital de convocação;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de outubro/2025, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, 10º Promotor de Justiça
Substituto da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno no cargo
de 3º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no período de
01/10/2025 a 31/10/2025, em razão do afastamento do Dr. Charles
Hamilton dos Santos Lima, dispensando-o do cargo das suas
atribuições.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça acima indicado para o exercício
simultâneo nos feitos da 3ª Vara de Enfrentamento à Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Capital durante o período de
01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.157/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS, 15ª Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Procurador de Justiça Cível, no
período de 13/10/2025 a 01/11/2025, em razão das férias da Dra. Maria
da Glória Gonçalves Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.158/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO, 6ª
Procuradora de Justiça Cível, de 2ª Instância, para o exercício
simultâneo no cargo de 5º Procurador de Justiça Cível, no período de
01/10/2025 a 30/10/2025, em razão das férias do Dr. Marco Aurélio
Farias da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.159/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível, em observância à sequência dos habilitados ao edital de
convocação respectivo;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de outubro de 2025, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO,
31º Promotor de Justiça Cível da Capital, de 3ª Entrância, para o
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exercício pleno no cargo de 7º Procurador de Justiça Cível, de 2ª
Instância, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, em razão do
afastamento da Dra. Nelma Ramos Maciel Quaiotti, dispensando-o do
exercício do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/10/2025 a
31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Procuradoria de
Justiça Cível, em observância à sequência dos habilitados ao edital de
convocação respectivo;

CONSIDERANDO a excepcionalidade da situação apresentada pela
referida Coordenação, ante os afastamentos de Procuradores de Justiça
Cíveis no mês de outubro de 2025, face férias e licenças, o que
impossibilita o cumprimento do disposto no art. 68 da Lei Orgânica do
MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO, 23º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício pleno
no cargo de 15º Procurador de Justiça Cível, de 2ª Instância, no período
de 01/10/2025 a 10/10/2025, em razão das férias da Dra. Christiane
Roberta Gomes de Farias Santos, dispensando-o do exercício do cargo
de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2025 a 10/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/10/2025 a
10/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.161/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação das 7ª e 8ª Câmaras Cíveis
Especializadas, pelo TJPE, nos termos do Ato nº 1390, de 31/101/2024;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0762.0027395/2024-97;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO ainda a indicação encaminhada pela

PORTARIA PGJ Nº 3.162/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

Coordenação da Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. ANTÔNIO FERNANDES OLIVEIRA MATOS JÚNIOR,
37º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício pleno na 1ª Atuação nos Feitos da Procuradoria Cível, de 2ª
Instância, com atuação perante a 7ª Câmara Cível Especializada, no
período de 01/10/2025 a 31/10/2025, dispensando-o do exercício do
cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar o Promotor de Justiça indicado acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/10/2025 a
31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso VIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação das 7ª e 8ª Câmaras Cíveis
Especializadas, pelo TJPE, nos termos do Ato nº 1390, de 31/101/2024;

CONSIDERANDO o deliberado nos autos do processo SEI n.º
19.20.0762.0027395/2024-97;

CONSIDERANDO o disposto no art. 68 da Lei Orgânica do MPPE;

CONSIDERANDO ainda a indicação encaminhada pela Coordenação da
Procuradoria de Justiça Cível;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA, 31ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital de 3ª Entrância, para o
exercício pleno na 2ª Atuação nos Feitos da Procuradoria Cível, de 2ª
Instância, com atuação perante a 8ª Câmara Cível Especializada, no
período de 01/10/2025 a 31/10/2025, ficando dispensada do exercício
do cargo de sua Titularidade.

II - Atribuir-lhe, no período de 01/10/2025 a 31/10/2025, a diferença de
entrância correspondente, com base no Art. 45 da Lei Orgânica Nacional
do Ministério Público, Lei n.º 8.625/93.

III - Designar a Promotora de Justiça indicada acima para o exercício
simultâneo no cargo de sua Titularidade no período de 01/10/2025 a
31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.163/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
513524/2025;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ, 55ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, para o exercício simultâneo no
cargo de 62º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
20/09/2025 a 25/09/2025, em razão do afastamento do Dr. Marcelo
Greenhalgh de Cerqueira Lima e Moraes Penalva Santos.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.164/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. ÂNGELA MÁRCIA FREITAS DA CRUZ, 55ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, para o exercício simultâneo no
cargo de 45º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
20/09/2025 a 24/09/2025, em razão das férias do Dr. Antônio Augusto
de Arroxelas Macedo Filho.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 20/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.165/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,

PORTARIA PGJ Nº 3.166/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. TATIANA DE SOUZA LEÃO ARAÚJO, 15ª Promotora
de Justiça Cível da Capital em exercício, para atuar nas audiências da
13ª Vara Criminal da Capital, pautadas para o dia 25/09/2025
(processos judiciais NPU n.ºs 0006611-50.2023.8.17.5001; 0000799-
5 6 . 2 0 2 5 . 8 . 1 7 . 5 0 0 1 ;  0 0 0 0 4 6 6 - 0 7 . 2 0 2 5 . 8 . 1 7 . 5 0 0 1  e
000011623.2021.8.17.0001), perante o 57º Promotor de Justiça Criminal
da Capital.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar a Dra. JOANA TURTON LOPES, 5ª Promotora de Justiça de
Arcoverde, para atuar na sessão plenária do Tribunal do Júri de
Arcoverde, pautada para o dia 24/09/2025, perante o 3º Promotor de
Justiça de Arcoverde.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.167/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação da 4ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE, nos
termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ n.º 001/2019, com
as alterações implementadas pela IN PGJ n.º 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

Designar o Dr. HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO, 3º Promotor
de Justiça de Arcoverde em exercício, para atuar nas audiências da 2ª
Vara Criminal de Arcoverde, pautadas para o dia 24/09/2025 (processos
judic ia is  NPU n.ºs 0005174-38.2024.8.17.220 e 0006898-
14.2023.8.17.2220), perante o 5º Promotor de Justiça de Arcoverde.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.168/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a criação do Núcleo de Apoio ao Tribunal do Júri –
NAJ, por meio da Resolução PGJ n.º 19/2023, publicada no Diário
Oficial de 09/10/2023, com o objetivo de assegurar a presença
Ministerial perante as sessões plenárias do Tribunal do Júri;

CONSIDERANDO os termos deliberados nos autos do processo SEI n.º
19.20.1758.0017071/2025-62;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar o Dr. WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS, 1º
Promotor de Justiça de Água Preta e Membro integrante do NAJ, para
atuar na sessão do Tribunal do Júri de Caruaru, pautada para o dia
24/09/2025 (processo NPU n.º 0000635-12.2014.8.17.0690), perante o
4º Promotor de Justiça Criminal de Caruaru.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.169/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, para o exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no
período de 01/10/2025 a 10/10/2025, em razão das férias da Dra. Alice
de Oliveira Morais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.170/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela

PORTARIA PGJ Nº 3.171/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. EVÂNIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA, 3ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania do Cabo de Santo Agostinho, no período de 21/10/2025 a
30/10/2025, em razão das férias da Dra. Alice de Oliveira Morais.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FERNANDO HENRIQUE FERREIRA CUNHA RAMOS,
2º Promotor de Justiça de Escada, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça de Escada, no período de 13/10/2025 a
01/11/2025, em razão das férias do Dr. Frederico Guilherme da Fonseca
Magalhães.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.172/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, e a Dra. EVÂNIA CINTIAN DE AGUIAR PEREIRA, 3ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, para o exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, com atuação em conjunto
ou separadamente, no período de 13/10/2025 a 20/10/2025, em razão
das férias do Dr. Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.173/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça de Criminal de Santo Agostinho em exercício, para o
exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça Criminal do
Cabo de Santo Agostinho, no período de 21/10/2025 a 01/11/2025, em
razão das férias do Dr. Frederico Guilherme da Fonseca Magalhães.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.174/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO, Promotora
de Justiça de São José da Coroa Grande, para o exercício simultâneo
no cargo de Promotor de Justiça de Barreiros, no período de 13/10/2025
a 01/11/2025, em razão das férias do Dr. Júlio César Cavalcanti
Elihimas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.175/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 3.176/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

RESOLVE:

Designar o Dr. BRUNO MELQUÍADES DIAS PEREIRA, 1º Promotor de
Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho, para o exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de
Santo Agostinho, no período de 21/10/2025 a 30/10/2025, em razão das
férias da Dra. Manoela Poliana Eleutério de Souza.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça de Criminal de Santo Agostinho em exercício, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Gameleira, no
período de 13/10/2025 a 22/10/2025, em razão das férias da Dra.
Nycole Sofia Teixeira Rego.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.177/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. DANIELLE BELGO DE FREITAS, 3ª Promotora de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal do Cabo de
Santo Agostinho em razão do afastamento do Titular.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/10/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN-
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.178/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. RODRIGO ALTOBELLO ÂNGELO ABATAYGUARA,
2º Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca, para o exercício simultâneo
no cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Ipojuca em razão do
afastamento da Titular.

II - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01/10/2025 e terá prazo
máximo até 30/04/2026, observada a disciplina do art. 7º, §1º, da IN-
PGJ n.º 02/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.179/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas nos artigos 9º, inciso XIII, alínea f, e 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a instalação, pelo TJPE, da Vara Regional do
Tribunal do Júri do Cabo de Santo Agostinho e Ipojuca no dia
28/07/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de

CONSIDERANDO, por fim, o necessidade do serviço e o interesse
público;

RESOLVE:

Designar a Dra. DANIELLE BELGO DE FREITAS, 3ª Promotora de
Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, e o Dr. RODRIGO
ALTOBELLO ÂNGELO ABATAYGUARA, 2º Promotor de Justiça
Criminal de Ipojuca, para o exercício simultâneo nos feitos da Vara
Regional do Tribunal do Júri do Cabo de Santo Agostinho e Ipojuca, com
atuação em conjunto ou separadamente, durante o período de
01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.180/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela

PORTARIA PGJ Nº 3.181/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. NYCOLE SOFIA TEIXEIRA REGO, Promotora de
Justiça de Gameleira, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor
de Justiça de Amaraji, nos períodos de 01/10/2025 a 12/10/2025 e de
23/10/2025 a 31/10/2025, em razão do afastamento da Dra. Renata
Santana Pêgo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ALICE DE OLIVEIRA MORAIS, 2ª Promotora de Justiça
de Defesa Cidadania do Cabo de Santo Agostinho em exercício, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Amaraji, no
período de 13/10/2025 a 20/10/2025, em razão do afastamento da Dra.
Renata Santana Pêgo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.182/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça de Criminal de Santo Agostinho em exercício, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Amaraji, nos
dias 21/10/2025 e 22/10/2025, em razão do afastamento da Dra. Renata
Santana Pêgo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.183/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução CPJ n.º 03/2025, publicada
no DOE de 06/06/2025;

CONSIDERANDO o resultado final da lista de habilitados(as) no edital
de exercício simultâneo n.º 34/2025, publicado pela Portaria PGJ n.º
1.055/2025, nos termos do art. 2º, parágrafo único, da IN-PGJ n.º
02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP e do disposto na Instrução
Normativa acima referida;

RESOLVE:

Designar o Dr. BRUNO MIQUELÃO GOTTARDI, 2º Promotor de Justiça
de Defesa da Cidadania de Garanhuns, para o exercício simultâneo no
cargo de 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de
Santo Agostinho, com atuação em conjunto ou separadamente, durante
o período de 01/10/2025 a 31/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.184/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "h", da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Designar o Dr. CARLÊNIO MÁRIO LIMA BRANDÃO, 4º Promotor de
Justiça de Serra Talhada, de 2ª Entrância, da atuação perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 73ª Zona Eleitoral da Comarca de
Belém de São Francisco, a partir de 01/09/2025 até 30/09/2025.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.185/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
12ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar a Portaria PGJ n.º 2.894/2025, publicada no DOE de
01/09/2025, por meio da qual foi designado o Dr. JEFSON MÁRCIO
SILVA ROMANIUC, 1º Promotor de Justiça de Moreno,

PORTARIA PGJ Nº 3.186/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Glória
do Goitá no período de 21/09/2025 a 30/09/2025.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 21/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 12ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância à tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. RUSSEAUX VIEIRA DE ARAÚJO, 2º Promotor de
Justiça de Moreno, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Glória do Goitá a partir da publicação da presente Portaria até
30/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.187/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956, de 19 de dezembro de
2005, publicada em 20 de dezembro de 2005 e em suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO a Homologação do Concurso Público para
provimento de cargos do Quadro de Apoio Técnico-Administrativo do
Ministério Público do Estado de Pernambuco, publicada no D.O.E. de
07/08/2019;

CONSIDERANDO a nomeação de candidatos aprovados no IV
Concurso Público para provimento do Quadro Permanente de Cargos
Efetivos dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério
Público do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO, ainda, que os candidatos tomaram posse e iniciaram
efetivo exercício conforme quadro abaixo;

CONSIDERANDO, por fim, o levantamento realizado pela Divisão
Ministerial de Registro e Controle constante no processo SEI nº
19.20.0067.0018857/2025-97;

RESOLVE:

DETERMINAR COMO EFETIVO EXERCÍCIO as seguintes datas para
os servidores Quadro de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério
Público do Estado de Pernambuco constantes no quadro em anexo:

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 3.188/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo:19.20.0239.0019090/2025-53
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 588,39, ao Dr. JOSÉ PAULO CAVALCANTI
XAVIER FILHO, Procurador-Geral de Justiça, para participar da ação
institucional “Agenda Compartilhada”, a se realizar nos dias 25 e
26/09/2025, respectivamente, em Serra Talhada e Afogados da
Ingazeira/PE. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

DESPACHO PGJ Nº 013/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.0239.0019146/2025-93
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: FREDERICO JOSÉ SANTOS OLIVEIRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 534,57. 3. Autorizo a emissão de passagens
aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. FREDERICO JOSÉ
SANTOS DE OLIVEIRA, Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de
Justiça, para participar da ação institucional “Agenda Compartilhada”, a
se realizar nos dias 25 e 26/09/2025, respectivamente, em Serra
Talhada e Afogados da Ingazeira/PE. Deve o(a) Membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

DESPACHO PGJ Nº 014/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0137.0018888/2025-53
Documento de Origem: SEI
Assunto: Solicitação
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA
Despacho: Defiro o pedido, devendo o requerimento de diária/Passagem
ser feito,  de forma individualizada, através do sistema SEI e mediante
formulário próprio pela membra designada.

Número protocolo: 19.20.110000996.0018933/2025-47
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: LUIZ GUILHERME DA FONSECA LAPENDA

DESPACHOS PGJ/CG Nº 214/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 534,57. 3. Autorizo a emissão de passagens
aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, ao Dr. LUIZ GUILHERME DA
FONSECA LAPENDA, Assessor do Núcleo de Apoio à Gestão de
Tecnologia e Inovação - NTI, para participar da ação institucional
“Agenda Compartilhada”, a se realizar nos dias 25 e 26/09/2025,
respectivamente, em Serra Talhada e Afogados da Ingazeira/PE. Deve
o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de
15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do
Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para
conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0263.0018664/2025-40
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: KATARINA MORAIS DE GUSMÃO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.973,24, 3. Autorizo a emissão de
passagens aéreas nos termos da IN PGJ nº 09/2023, à Dra. KATARINA
MORAIS DE GUSMÃO, Assessora da CGMP, para participar da 146ª
Reunião do Conselho Nacional de Corregedores-Gerais do MP dos
Estados e da União, a se realizar em Rio Branco - AC, nos dias 02 e
03/10/2025, com saída no dia 01 e retorno em 05/10/2025. Deve o(a)
Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0051.0018967/2025-83
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: JANAÍNA DO SACRAMENTO BEZERRA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 534,57, à Dra. JANAÍNA DO SACRAMENTO
BEZERRA, Secretária-Geral do MPPE, para participar da ação
institucional “Agenda Compartilhada”, a se realizar nos dias 25 e
26/09/2025, respectivamente, em Serra Talhada e Afogados da
Ingazeira/PE. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.1038.0015927/2025-40
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 22/09/2025
Nome do Requerente: IRENE CARDOSO SOUSA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais, nos termos do inciso I do Art. 9º da Resolução
PGJ 008/2020, no valor total de R$ 1.973,24, à Dra. IRENE CARDOSO
SOUSA, Coordenadora do Núcleo da Pessoa Idosa, para, na qualidade
de integrante da Comissão Permanente de defesa dos direitos da
Pessoa com Deficiência e do Idoso (COPEDPDI), participar da IV
Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos Humanos – GNDH, a
se realizar em Maceió - AL, no período de 08/10 a 10/10/2025, com
saída no dia 08 e retorno em 10/10/2025. Deve o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.
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Nome do Requerente: HIGOR ALEXANDRE ALVES DE ARAÚJO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária integral, nos termos do inciso I do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 534,57, ao Dr. HIGOR ALEXANDRE ALVES
DE ARAÚJO, 3º Promotor de Justiça de Arcoverde, para participar de
Visita às Comunidades Quilombolas, promovida pela Promotoria de
Justiça de Carnaíba e o Núcleo de Enfrentamento ao Racismo, como
parte das ações do Projeto "MP nas Comunidades Tradicionais, a se
realizar em Carnaíba – PE, no dia 03/10/2025, com saída no dia 02 e
retorno em 03/10/2025. Deve o(a) membro(a) comprovar a realização da
viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada
resolução. Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em
seguida, à CMFC para conferência dos valores e pagamento.

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
REALIZADA NO DIA 09 DE JUNHO DE 2025

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3).
Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, por
volta das 14h, reuniu-se o ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE
PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, no Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria
Geral de Justiça, localizada à Rua do Imperador D. Pedro II, nº. 511,
B a i r r o  d e  S a n t o  A n t ô n i o ,  n e s t a  c i d a d e ,  e  n o  s í t i o
https://www.youtube.com/channel/UC464Hy9Q9YByF3NvNKmcq3Q,
sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Dr. JOSÉ PAULO
CAVALCANTI XAVIER FILHO, Procurador-Geral de Justiça do
Ministério Público de Pernambuco, ficando desta forma estabelecida a
composição dos membros convocados para a presente sessão: Dra.
CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS, Dr. FERNANDO BARROS DE
LIMA, Dr. FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE, Dr. GERALDO
DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR, Dr. GILSON
ROBERTO DE MELO BARBOSA, Dr. HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO
XAVIER, Dr. JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES, Dr.
JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO, Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO,
Dra. LILIANE DA FONSECA LIMA ROCHA, Dr. MARCO AURÉLIO
FARIAS DA SILVA, Dr. MAIO GERMANO PALHA RAMOS, Dra. NELMA
RAMOS MACIEL QUAIOTTI, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, Dr.
RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELOS COELHO e Dr.
SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES e Dra. ZULENE SANTANA DE
LIMA NORBERTO. Presente a Corregedora-Geral, Dra. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e a representante da AMPPE, Dra.
HELENA MARTINS GOMES. Ausências justificadas: Dr. Antônio Carlos
de Oliveira Cavalcanti, Dr. Eduardo Luiz Silva Cajueiro e Dra. Yélena de
Fátima Monteiro Araújo. Havendo quórum regimental o Presidente
declarou instalada a sessão. Iniciados os trabalhos, a Secretária leu os
pontos de pauta: I - Aprovação do extrato da ata da Sessão Anterior; II –
Comunicações: Os integrantes do Colegiado parabenizaram a AMPPE
pela realização do XV Cpngresso Estadual do MPPE; III – Processo
OECPJ nº 004/2025; IV – Processo OECPJ nº 006/2023; V – Processo
OECPJ nº 003/2024. Passando a tratar dos assuntos previstos em
pauta: I. Aprovação da ata da sessão anterior: Colocado em apreciação
o Extrato da Ata da 1ª Sessão Ordinária do Órgão Especial do Colégio
dos Procuradores do Ministério Público de Pernambuco, de 10/02/2025,
foi aberta a discussão. Colocado em votação, foi aprovado, à
unanimidade. II. Comunicações: O Presidente lembrou da ocorrência
das eleições que foram realizadas no dia 26/02/2025. III – Processo
OECPJ nº 004/2025, Relator: Dr. José Correia de Araújo. Dr. HÉLIO
JOSÉ DE CARVALHO XAVIER, Dra. LILIANE DA FONSECA LIMA
ROCHA, Dr. RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELOS
COELHO, Dr. JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO, Dr. GILSON ROBERTO
DE MELO BARBOSA, Dr. JOÃO

ATA Nº  2ª SESSÃO ORDINÁRIA - OECPJ
Recife, 22 de setembro de 2025

ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES, Dr. MARIO GERMANO
PALHA RAMOS, Dra. ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO, Dr.
FERNANDO BARROS DE LIMA, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, Dra.
MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA e Dr. JOSÉ PAULO
CAVALCANTI XAVIER FILHO. O Relator fez a leitura do relatório e
votou no sentido da aprovação da proposta da Proposta de Projeto de
Lei para alteração da Lei nº 12.956/2005. Colocado sob apreciação do
Colegiado, por unanimidade, o voto do Relator foi acolhido. IV –
Processo OECPJ nº 006/2023, Relator: Dr. Marco Aurélio Farias da
Silva. Participaram do julgamento: Dr. RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELOS COELHO, Dr. MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA,
Dra. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS, Dr. SILVIO JOSÉ
MENEZES TAVARES, Dr. GERALDO DOS ANJOS NETTO DE
MENDONÇA JUNIOR, Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO, Dr.
FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE, Dra. NELMA RAMOS
MACIEL QUAIOTTI, Dr. JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS
HENRIQUES, Dr. RENATO DA SILVA FILHO e Dr. JOSÉ PAULO
CAVALCANTI XAVIER FILHO. Em continuidade ao julgamento, a
pedido de integrante do Colegiado, o Relator releu o relatório. Após a
leitura do relatório, o Relator informou que recebeu, na sexta-feira,
requerimento da parte recorrente, com cerca de duzentas páginas,
sobre fatos, em seu entendimento, já consignados dentro da
representação original, e na qual há pedido para encaminhar
documentação à Promotoria de Justiça e designação de membro para
auxiliar na atuação no processo referente ao objeto do feito, e propôs o
encaminhamento dessa documentação à PGJ. Dra. Nelma Ramos fez a
leitura da complementação do relatório. A parte recorrente fez
sustentação oral expondo as razões do Pedido de Revisão. Dr.
Francisco Sales indagou ao Recorrente se foi apresentada notitia
criminis referente ao fato criminoso à Polícia. A parte disse que fez
dentro dos autos, e que o membro do MP informou que encaminhou a
notitia criminis à PGJ. Dr. Renato Filho questionou se o objeto do Pedido
de Revisão é disciplinar. A parte recorrente disse que não. Dr. José
Lopes perguntou se o juízo abriu vista ao MP da primeira documentação
juntada nos autos. A parte Recorrente disse que não. Dr. Francisco
Sales indagou se, acerca da primeira documentação, fez o pedido para
manifestação do MP nos autos do processo. A parte recorrente disse
que sim. O Relator realizou a leitura do voto, ressaltando que fez
consulta ao processo objeto do Pedido de Revisão, no sistema do TJPE,
e verificou que a Promotoria de Justiça se manifestou nos autos no dia
20/04/2023, votando, em respeito ao princípio da independência
funcional, bem como pelo exaurimento da fiscalização interna, em favor
da manutenção do arquivamento. Dra. Nelma Ramos leu o voto-vista,
acompanhando o Relator, votando no sentido de negar provimento ao
Recurso. Dr. Renato Filho se manifestou pela necessidade de
intervenção do MP em relação aos supostos crimes no curso da ação
em tramitação no TJPE. Dr. Francisco Sales ressaltou que há
recomendação do CNMP para que o MP intervenha quando há notícia
de crime contra credores trabalhistas, lembrando, ainda, que são crimes
de Ação Penal Pública Incondicionada. O Presidente, em razão das
ponderações apresentadas por Dr. Renato Filho e Dr. Francisco Sales,
sugeriu ao Colegiado que fosse julgado o feito pela manutenção do
arquivamento, de acordo com o voto do Relator e do voto-vista, em
relação à Notícia de Fato apresentada, e, em relação às peças juntadas
na última petição da parte recorrente, fossem encaminhadas à
Promotoria de Justiça, para manifestação nos autos do processo em
trâmite no judiciário, e à Corregedoria-Geral de Justiça de Pernambuco.
Submetido à apreciação do Colegiado, a sugestão foi acolhida por
unanimidade. IV – Processo OECPJ nº 003/2024, Relator: Dr. Ricardo
Van Der Linden de Vasconcelos Coelho. Participaram do julgamento: Dr.
RICARDO VAN DER LINDEN DE VASCONCELOS COELHO, Dra.
CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES
TAVARES, Dr. GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA
JUNIOR, Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO, Dr. JOÃO ANTÔNIO
DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES, Dra. ZULENE SANTANA DE
LIMA NORBERTO, Dr. FERNANDO BARROS DE LIMA e Dr. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO. O Relator lembrou que fez a
leitura do relatório em Sessão anterior. A
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parte recorrente fez sustentação oral. O Relator votou pelo improvimento
do Recurso e manutenção do arquivamento. Colocado em votação, o
Colegiado, à unanimidade, acatou o voto do Relator. Nada mais
havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão,
determinando a lavratura da presente Ata por mim, Tiago Alexandre
Freitas Parente, digitada e assinada pela Secretária do Colégio de
Procuradores de Justiça, _________________ Dra. Ana Carolina Paes
de Sá Magalhães, e pelos membros do Colegiado, presentes na sessão.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 513499/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/09/2025
Nome do Requerente: NATHÁLIA FERNANDA CORDEIRO LEITE DE
ASSIS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513438/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/09/2025
Nome do Requerente: ISADORA MILENA DA SILVA PEREIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513508/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 19/09/2025
Nome do  Requeren te :  MARIA AURENITA DE OLIVEIRA
VASCONCELOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513415/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/09/2025
Nome do Requerente: JOAO PAULO BARBOSA NETO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 512983/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 17/09/2025
Nome do Requerente: MARCOS CREDER DE SOUZA LEÃO
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 512348/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/09/2025
Nome do Requerente: ANACI ALVES PEDROSA DE SOUZA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513408/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 16/09/2025
Nome do Requerente: CELLIS MARIA DOS SANTOS LIMA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513193/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 16/09/2025
Nome do Requerente: CLOVIS AMARAL DE LIRA FILHO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

DESPACHO SUBADM Nº 15/09/2025 a 19/09/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

Número protocolo: 513230/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 15/09/2025
Nome do Requerente: NATHÁLIA FERNANDA CORDEIRO LEITE DE
ASSIS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 513310/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 15/09/2025
Nome do Requerente: RITA DE CÁSSIA NASCIMENTO DE SANTANA
BARROS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

RENATO DA SILVA FILHO
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Institucionais

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.1308.0018968/2025-19, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 3069/2025, publicada em 18/09/2025;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora ERICKA RIBEIRO CORREIA, Técnica Ministerial,
matrícula 189.088-3 na 9ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/10/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de setembro de 2025

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1207/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0577.0018797/2025-81,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

PORTARIA SUBADM Nº 1208/2025
Recife, 22 de setembro de 2025
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RESOLVE:

I – Designar o servidor GERALDO ALVES DE SIQUEIRA JUNIOR,
Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº 1896393, lotado na
Promotoria de Justiça Criminal de Gravatá, para o exercício das funções
de Administrador Ministerial de Sede Nível 2, atribuindo-lhe a
correspondente gratificação símbolo FGMP-1, por um período de 20
dias, contados a partir de 29/09/2025, tendo em vista o gozo de férias da
titular TATIANA SIQUEIRA SERCUNDES ARAÚJO, Técnico Ministerial
– Administração, matrícula nº 1889796;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de Setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.2204.0018989/2025-77, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 3074/2025, publicada em 05/06/2025;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora ANA KATARINA CAMPOS DE ALMEIDA,
Assessora de Membro, matrícula nº 190.789-1, na 1º Promotoria de
Justiça de Serra Talhada.

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de setembro de 2025

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1209/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0374.0019021/2025-85, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 3083/2025, publicada em 18/09/2025;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

PORTARIA SUBADM Nº 1210/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

I – Lotar a servidora DAIANA FERRAZ DE SÁ, Assessora de Membro,
matrícula 190.844-8 na Promotoria de Justiça de Tracunhaém.

II – Esta Portaria entrará em vigor no dia 01/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de setembro de 2025

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025,

C o n s i d e r a n d o ,  a i n d a ,  o  t e o r  d o  P r o c e s s o  S E I  n º
19.20.0502.0019008/2025-68, no qual é solicitada mudança de lotação
de Assessor de Membro em razão de remoção do respectivo membro
conforme Portaria POR-PGJ nº 3075/2025, publicada em 05/06/2025;

Considerando, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora DÉBORA JANAÍNA VIANA SILVA, Assessora de
Membro, matrícula nº 190.827-8, na Promotoria de Justiça de São
Caetano.

II – Esta Portaria entrará em vigor em 01/12/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de setembro de 2025

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1211/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;
Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.1029.0018204/2025-97,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor ARTHUR LÔBO DE MIRANDA DA MOTA
SILVEIRA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº

PORTARIA SUBADM Nº 1212/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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1893025, lotado na Central de Inquéritos da Capital, para o exercício
das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a correspondente
gratificação símbolo FGMP-1, por um período de 20 dias, contados a
partir de 15/09/2025, tendo em vista o gozo de férias do titular IGOR
EHRICH LACERDA, Técnico Ministerial –Administração, matrícula nº
1895559

Esta portaria retroagirá ao dia 15/09/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de Setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 513602/2025;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora DJENANE BARROS
MENDONÇA BATISTA, Analista Ministerial – Jurídica, matrícula nº
 189.057-3, lotada na 10ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA CÍVEL, por
um prazo de 30 dias, contados a partir de 03/11/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,22 de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA SUBADM Nº 1213/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025 e publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 29/01/2025;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 513344/2025;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio à servidora PAULA ROBERTA
PEREIRA FREIRE, Analista Ministerial – Jurídica, matrícula nº 188.886-
2, lotada na 13ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL, por um
prazo de 30 dias, contados a partir de 01/07/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA SUBADM Nº 1214/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

Recife,22  de setembro de 2025.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

A EXCELENTÍSSIMA CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DRA. MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA
DA SILVA, exarou os seguintes despachos:

rotocolo Interno: 1160
Assunto: Notícia de Fato nº 033/25
Data do Despacho: 18/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1161
Assunto: Correição Ordinária nº 042/2025
Data do Despacho: 17/09/25
Interessado(a): 6ª Promotoria de Justiça Criminal de Capital
Despacho: Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de Correição
correspondente. Em seguida, encaminhe-se  à Corregedoria Auxiliar,
para análise e pronunciamento.

Protocolo Interno: 1162
Assunto: Mapa Mensal - Agosto
Data do Despacho: 18/09/25
Interessado(a): Coordenação da Procuradoria de Justiça Criminal
Despacho: À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno:  1163
Assunto: Férias
Data do Despacho: 18/09/25
Interessado(a): Diogo Gomes Vital
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1164
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 18/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1165
Assunto: Ofício CGMP nº 826/2025 - Infância RES 204
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Paulo Fernandes Medeiros Júnior
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1166
Assunto: Ofício CGMP nº 863/2025 - Solicitação CNMP
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Caíque Cavalcante Magalhães
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1167
Assunto: Procedimento Administrativo
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1168
Assunto: Portarias
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Gabinete do Procurador Geral de Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

DESPACHO CG Nº 165/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Em seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1169
Assunto: Lotação
Data do Despacho: 19/09/25
Interessado(a): Gabinete do Procurador Geral de Justiça
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 1170
Assunto: Ofício nº 253/2025/COI
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): Conselho Nacional do Ministério Público
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente.

Protocolo Interno: 1171
Assunto: Ofício CGMP nº 795/2025 - Infância
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): Russeaux Vieira de Araújo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1172
Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 108/2025
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): Mário Lima Costa Gomes de Barros
Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de Correição Ordinária
correspondente.

Protocolo Interno: 1173
Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 107/2025
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): Mário Lima Costa Gomes de Barros
Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de Correição Ordinária
correspondente.

Protocolo Interno: 1174
Assunto: Ofício nº 071/2025
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1175
Assunto: Depoimentos
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1176
Assunto: Ofício CGMP nº 837/2025 - Infância
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): Francisco das Chagas Santos Júnior
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1177
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): Emmanuel Cavalcanti Pacheco
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1178
Assunto: Ofício CGMP nº 849/2025 - Infância
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): Promotoria de Justiça de São Caetano
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1179
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 22/09/25

Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1180
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1181
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): Bruno Pereira Bento de Lima
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1182
Assunto: Ofício CGMP nº 847/2025 - Infância
Data do Despacho: 22/09/25
Interessado(a): Ariano Tércio Silva de Aguiar
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 109/2025
Data do Despacho: 17/09/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Remessa do relatório por e-mail ao Promotor(a) de Justiça
correcionado(a) para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 115/2025
Data do Despacho: 17/09/25
Interessado(a): 10ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Remessa do relatório por e-mail ao Promotor(a) de Justiça
correcionado(a) para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 113/2025
Data do Despacho: 17/09/25
Interessado(a): 8ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Remessa do relatório por e-mail ao Promotor(a) de Justiça
correcionado(a) para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 114/2025
Data do Despacho: 17/09/25
Interessado(a): 9ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Remessa do relatório por e-mail ao Promotor(a) de Justiça
correcionado(a) para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 117/2025
Data do Despacho: 17/09/25
Interessado(a): 11ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Remessa do relatório por e-mail ao Promotor(a) de Justiça
correcionado(a) para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 117/2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Data do Despacho: 17/09/25
Interessado(a): 11ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Remessa do relatório por e-mail ao Promotor(a) de Justiça
correcionado(a) para conhecimento de seu teor, oportunizando-lhe
prazo de 10 dias úteis para eventual manifestação, nos termos do artigo
25, §2º, da Resolução CGMP nº 001/2021.

Protocolo: (...)
Assunto: Procedimento de Gestão Administrativa nº 006/2024
Data do Despacho: 17/09/25
Interessado(a): …
Despacho: Acolho  por seus fundamentos, o pronunciamento da
Corregedora Auxiliar.

                   MARIA IVANA BOTELHO VIEIRA DA SILVA
                                      Corregedora-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CHARLES HAMILTON
DOS SANTOS LIMA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 047/2025
Data do Despacho: 18/09/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Diante do exposto, determino o desentranhamento das
peças apresentadas pela noticiante e, em seguida, a abertura de nova
Notícia de Fato, para análise específica dos novos elementos. Como
providência inicial, deverá a Secretaria Processual providenciar a
juntada, em cópia integral, do procedimento extrajudicial mencionado
pelo(a) noticiante, a fim de que se viabilize exame completo da matéria.
Publique-se.

Protocolo Interno: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 014/2025
Data do Despacho: 18/09/2025
Interessado(a): (...)
Despacho: Ante o exposto, recebo os requerimentos como embargos de
declaração e os rejeito, por ausência de fundamento idôneo. Publique-
se.

CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TORITAMA

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotoria de Justiça de Toritama/PE, no uso das atribuições
constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal,
art. 25, IV, “b”, da Lei Federal nº 8.625/93 e art. 67, IV, da Lei
Complementar Estadual nº 12/94,

CONSIDERANDO que a proteção ao meio ambiente equilibrado, à
saúde e ao sossego público constitui direito fundamental de todos e
dever do Poder Público, nos termos dos arts. 225 e 144 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que o art. 230, XI e XII, do Código de Trânsito
Brasileiro (Lei nº 9.503/97) tipifica como infração de trânsito a condução
de veículo com descarga livre ou silenciador de motor de explosão
defeituoso, deficiente ou inoperante, sujeitando o condutor à multa,
retenção e até remoção do veículo, bem

RECOMENDAÇÃO Nº 01/2025 -  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
TORITAMA
Recife, 14 de setembro de 2025

como à apreensão do equipamento irregular;

CONSIDERANDO que a conduta também configura a contravenção
penal prevista no art. 42, III, da Lei de Contravenções Penais (Decreto-
Lei nº 3.688/41), consistente em perturbar o sossego alheio com gritaria
ou abuso de instrumentos sonoros ou sinais acústicos, cabendo a
lavratura de Termo Circunstanciado de Ocorrência (TCO) pela
autoridade policial;

CONSIDERANDO que a constatação da adulteração ou do excesso de
ruído pode ser realizada pelos próprios agentes de trânsito, policiais
militares, policiais civis ou rodoviários federais, sem necessidade de
perícia técnica complexa, dada a notoriedade do ruído e a irregularidade
aparente dos equipamentos;

CONSIDERANDO que a eventual existência de registro, homologação
ou selo de conformidade em escapamentos ou silenciadores
comercializados não elide a infração administrativa ou a contravenção
penal, se na prática o uso do equipamento provocar ruído em desacordo
com os limites legais, sendo cabível sua imediata apreensão e posterior
destruição, vedada a devolução ao mercado;

CONSIDERANDO a necessidade de atuação integrada dos órgãos de
trânsito e de segurança pública, em caráter preventivo e repressivo,
para proteção da coletividade;

RESOLVE RECOMENDAR

À Companhia de Trânsito e Transporte Urbano de Toritama – CTTU, à
Polícia Militar de Pernambuco, ao DETRAN/PE, à Polícia Civil de
Pernambuco e à Polícia Rodoviária Federal (no âmbito de sua
competência, no trecho da BR que corta o Município de Toritama), que:

a) Realizem ações de fiscalização, preventivas e repressivas, inclusive
por meio de blitz periódicas, para identificar motocicletas e demais
veículos que utilizem escapamentos adulterados, defeituosos ou que
produzam ruídos acima do limite legal;

b) Procedam à apreensão imediata dos escapamentos ou silenciadores
irregulares, determinando a sua inutilização e destruição, vedada a
devolução ao proprietário ou a reintrodução no mercado, por atentarem
contra a saúde e o sossego público;

c) Lavrem os autos de infração de trânsito cabíveis, aplicando as
sanções previstas no CTB, inclusive retenção e remoção do veículo até
regularização;

d) Nos casos de caracterização da contravenção penal de perturbação
do sossego (art. 42, III, da LCP), adotem as medidas criminais cabíveis,
notadamente a lavratura de TCO ou BO, encaminhando os fatos à
autoridade judiciária competente;

e) Encaminhem a esta Promotoria, no prazo de 30 (trinta) dias, relatório
circunstanciado das primeiras providências adotadas para cumprimento
desta Recomendação, devendo, posteriormente, apresentar relatórios
periódicos a cada 90 (noventa) dias, contendo informações sobre as
operações realizadas, número de veículos fiscalizados, autuações
lavradas, equipamentos apreendidos e providências quanto à
inutilização/destruição dos escapamentos.

Publique-se esta Recomendação no Diário Oficial do Estado e no portal
eletrônico do MPPE.

Encaminhe-se cópia aos órgãos destinatários, requisitando resposta no
prazo estabelecido.

O não atendimento às medidas ora recomendadas poderá
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ensejar a adoção, pelo Ministério Público, das providências
administrativas e judiciais cabíveis, inclusive mediante ajuizamento de
ação civil pública.

Toritama/PE, 14 de setembro de 2025.

WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO/PE

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 002/2025

Pelo presente instrumento, na forma do artigo 129, inciso II, da
Constituição da República/88, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO, por intermédio da Promotora de Justiça da
Comarca de Triunfo, Kaline Mirella da Silva Gomes, doravante
denominada COMPROMITENTE, e de outro lado, os representantes da
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA BAIXA
VERDE/PE, devidamente representado pelo Pedro Henrique Diniz Lima,
Secretário de Administração e Planejamento, e demais organizadores
do evento Festa da Rapadura 2025, todos abaixo denominados e
doravante designados por COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes
cláusulas e condições, com esteio no comando normativo emergente do
art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/1985:

CONSIDERANDO a proximidade da Festa da Rapadura no Município de
Santa Cruz da Baixa Verde, cujo período é de 01 a 05 de outubro de
2025, quando acontecerão os shows artísticos e culturais, evento que
atrai grande número de pessoas a este Município, circunstância que
reforça a preocupação com a segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144, CF/88, elenca que a segurança
pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I – polícia
federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV -
polícias civis; V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;

CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Constituição Federal de 1988,
que instituiu entre os direitos sociais o lazer e a segurança;

CONSIDERANDO ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos,
conforme art. 6º, I do Código de Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o art. 227, caput da CF/88 proclama como dever
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a criança gozará de proteção contra quaisquer
formas de negligência, crueldade e exploração, consoante princípio
nono da Declaração Universal dos Direitos da Criança e se encontram
também protegidos pelas normas contidas na Lei n° 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 002/2025 -
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO/PE
Recife, 17 de setembro de 2025

CONSIDERANDO que em todos os locais de animação são encontradas
várias crianças e adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos
pais ou responsáveis, principalmente por se tratar de um dos maiores
eventos do Município nesta época do ano;

CONSIDERANDO que é “proibida a venda à criança ou adolescente de
bebidas alcoólicas” e que constitui crime “vender, fornecer, ainda que
gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou
adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam
causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida”, nos termos dos artigos 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei
nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza é muito comum a
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas,
assim como atos de violência e perturbação do sossego, envolvendo,
muitas vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO as normas contidas na LEI ESTADUAL Nº
14.133/2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de
shows e eventos artísticos acima de 1.000 expectadores no âmbito do
Estado de Pernambuco, em ambientes públicos ou privados, realizados
por pessoas de direito público ou privado;

CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados em edições anteriores,
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle em relação ao
horário de encerramento dos shows, o que proporcionou o acúmulo de
pessoas até avançada hora dos dias seguintes, ocasionando, dentre
outras coisas, o acréscimo de ocorrências delituosas em um natural
desgaste do efetivo policial, em face de ter que permanecer na rua além
da jornada prevista;

CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei n° 14.133/2010 veda a
comercialização de qualquer tipo de bebidas em recipientes e copos de
vidro, uma vez que vasilhames de vidro, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes durante períodos de festividades regionais e locais, conforme
constatações da Polícia Militar de Pernambuco;
CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE CONDUTA,  nos segu in tes  te rmos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

O presente termo tem por objeto estabelecer diretrizes que promovam a
melhoria na segurança e na organização da FESTA DA RAPADURA, no
Município de Santa Cruz da Baixa Verde/PE;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELA
PREFEITURA DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE:

I – Providenciar, mediante a atuação de fiscais da Prefeitura, em Santa
cruz da Baixa Verde, onde haverá os seguintes eventos festivos:

a) Feira com stands, no período de 03 a 05 de outubro, funcionando
diariamente das 08h às 20h;

b) Festa no palco físico nos dias 01 e 02 das 18h às 00h, nos dias 03 e
04 das 20h às 02h, e no dia 05 com início às 20h e término às 02:30h do
dia seguinte;

c) Evento de paredões de som, que acontecerá nos dias 03 a 05 de
outubro, no horário das 13h às 18h;

d) Apresentações culturais no polo cultural, de 03 a 05 de outubro, com
funcionamento das 08h às 20h;

II - Orientar os vendedores ambulantes, barraqueiros,
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proprietários de carros de churrasquinhos e similares para que
comercializem apenas nos locais previamente estabelecidos pela
organização do evento, fiscalizando e coibindo qualquer infração
(ocultação de armas brancas, de fogo etc.) mediante o apoio da PMPE;

III – Disponibilizar, nas proximidades dos polos de animação, banheiros
públicos, masculinos e femininos, com sinalização para a população e
em quantidade suficiente para atender a demanda, bem como banheiros
adaptados para portadores de necessidade especial. Equipar os
banheiros públicos com sinalização para a população durante toda
realização do evento, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei
Estadual 14.133/2010, como também, após a sua utilização, a
desinfecção dos mesmos;

IV – Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas, bem como os
transeuntes, advertindo-os para o uso de copos descartáveis e a não
comercialização e utilização em vasilhames de vidro, bem como para
encerrarem suas atividades após o término dos shows;

V – Orientar e fiscalizar os vendedores de bebidas a respeito da
proibição de vendas de bebidas alcoólicas para crianças e adolescentes;

VI – Providenciar, através dos seus fiscais, o recolhimento de garrafas e
vasilhames de vidro que populares participantes do evento porventura
levem para o local do evento, e que devem ser substituídas por garrafas
plásticas;

VII - Providenciar a limpeza urbana e desinfecção dos cestos de lixos,
este preferencialmente de maneira seletiva;

VIII - Garantir a presença de ambulâncias e pessoal qualificado para
prestar os primeiros socorros e a remoção dos acidentados para o
hospital municipal, o qual deverá contar com equipe plantonista durante
os dias das festividades;

IX - Notificação do Corpo de Bombeiros para comparecimento ao
evento, para certificação do alvará de implantação das instalações da
estrutura necessária para a realização do evento;

X – Oficiar a Polícia Militar para prestar toda segurança necessária no
local em que será realizado o evento, auxiliando a Prefeitura no
cumprimento dos horários de encerramento dos shows e demais
eventos;

XI – Fiscalizar, com apoio da Polícia Militar, o uso de vasilhames de
plástico pelos comerciantes e pelo público em geral; assim como na
coibição de utilização, nos locais e adjacências onde ocorrerão os
festejos, de carros de som, paredões e similares nos dias 01 a 05 de
outubro de de 2025, além do horário do término das festividades, que
possam causar a perturbação ao sossego ou danos a saúde da
população, em especial dos vizinhos e dos moradores do entorno, nos
termos da Lei nº 12.798/2005.

XII – Disponibilização sinalização dos locais de entrada e saída de
veículos, bem como do fluxo de trânsito no local;

XIII – Iluminação eficiente em todos os locais do evento, principalmente
na parte onde ocorrerão os shows, disponibilizando, nos locais de
shows, um setor de entrada, a fim de possibilitar as revistas policiais;

XIV – Assegurar o livre acesso do Conselho Tutelar, assim como aos
representantes do Ministério Público e do Poder Judiciário e órgãos de
segurança pública, aos estabelecimentos onde são realizados shows e
apresentações durante todo o evento, para fins de fiscalização do
efetivo cumprimento das disposições contidas no presente termo, bem
como para evitar e/ou reprimir eventuais infrações que estiverem sendo
praticadas,

devendo ser aos mesmos prestada toda colaboração e auxílio que se
fizerem necessários;

XV - Divulgar na rádio local e nas redes sociais o presente Termo de
Ajustamento de Conduta, enfatizando a proibição de uso de copos e
vasilhames de vidro por parte de comerciantes e do público em geral,
nos termos do art. 6º da Lei Estadual nº 14.133/2010, bem como a
proibição de venda de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes.
Divulgar, de igual modo, antes de cada show, o presente termo, mais
precisamente o horário de encerramento das festividades, bem como
advertir ao público em geral quanto à proibição de utilização de carros
de som, paredões e similares, além dos horários previstos para a
realização dos festejos, que possam causar a perturbação ao sossego
ou danos à saúde da população, nos termos da Lei nº 12.798/2005.

XVI - Ordenar a distribuição dos vendedores ambulantes, carroças de
churrasquinhos e similares, mediante concessão de alvará/autorização
de funcionamento, para que estes comercializem apenas nos locais
previamente fixados pela organização do evento, de modo a evitar
acidentes, fiscalizando e coibindo qualquer infração mediante o apoio da
PMPE, orientando os vendedores ambulantes para que evitem a
utilização de palitos de churrascos, servindo aos consumidores em
pratos descartáveis.

XVII - Deixar a população informada de tudo o que se realizará e
advertir quanto às dicas de segurança, sobretudo por meio da imprensa,
de forma gratuita;

XVIII - Afixar avisos sobre a proibição de mesas, capacetes,
churrasqueiras com carvão, vasilhames de vidros e congêneres, bem
como informar as saídas de emergência;

XIX - Providenciar junto ao Corpo de Bombeiros, as documentações
necessárias, para realização de vistorias preventivas de segurança
contra incêndio e pânico, incluindo a obtenção do atestado de
regularidade do CBMPE;

XX - Providenciar junto ao CBMPE, solicitação de efetivo Bombeiro
Militar, para a realização de prevenções contra princípios de incêndio,
primeiros socorros e salvamento aquático.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I - Providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional necessária à
segurança do evento, desde o planejamento até a execução das ações
relacionadas ao policiamento ostensivo, inclusive realizando apreensões
quando diagnosticados abusos;

II - Coibir a emissão de sons por meio de equipamentos sonoros seja
em estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis, dentre
outros, após o horário, conforme anteriormente
definido;

III - Prestar toda segurança necessária nos pólos de animação e outros
possíveis pontos de concentração na cidade, independentemente do
horário de encerramento dos shows. Desde já, saliente-se que os
horários acima estabelecidos servem apenas como um mecanismo de
redução do número de ocorrências e não como marco ou parâmetro
para a retirada do policiamento ostensivo das ruas;

IV - Informar e realizar o devido cadastramento das pessoas que
possuam porte de arma de fogo e que pretendam ingressar e
permanecer nos locais dos eventos festivos, garantindo o controle, a
segurança e o cumprimento das normas legais durante o período da
festividade;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR
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I – Realizar vistorias preventivas de segurança contra incêndio e pânico,
visando a obtenção do Atestado de Regularidade do CBMPE, nos
moldes da Portaria emitida pela SDS/PE nº 6422, de 17/11/2022,
publicada no Boletim Geral da SDS nº 218-8-11;

II – Disponibilizar efetivo Bombeiro Militar para realizar: prevenção
contra princípios de incêndio, atividades de primeiros socorros e
salvamento aquático, em função da programação festiva fornecida pela
prefeitura municipal.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

I – Atuar dentro da esfera de suas atribuições legais, em regime de
plantão/sobreaviso, nos pontos de animação, durante os dias de
festividade, até o final dos eventos;

II – Atuar de forma preventiva fiscalizando a venda, o fornecimento e
consumo de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, orientando os
comerciantes nesse sentido, inclusive com o auxílio de força policial,
quando necessário, bem como o trabalho infantil e exploração sexual;

III – Promover a conscientização da população acerca da proibição do
consumo e venda de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes, bem
como a exploração de trabalho infantil e sexual;

IV - Repassar a escala de plantão, bem como os contatos funcionais dos
conselheiros de plantão, à Polícia Militar, a fim de facilitar a
comunicação e garantir a atuação imediata em casos de ocorrências
envolvendo crianças e adolescentes durante os eventos festivos;

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DOS PROPRIETÁRIOS OU
RESPONSÁVEIS DE ESTABELECIMENTOS ONDE SERÃO
COMERCIALIZADAS BEBIDAS ALCOÓLICAS NOS ESPAÇOS
PÚBLICOS EM QUE SERÃO REALIZADOS EVENTOS.

I – Promover a venda de bebidas em geral à população por meio de
recipientes plásticos (copos e latas), substituindo os recipientes originais
por outros feitos com aquele material, quando necessário;

II – Abster-se de vender, fornecer ou servir bebidas alcoólicas a crianças
e adolescentes, afixando, em local visível ao público, cartazes alertando
desta proibição e mencionando o fato de constituir infração penal;

III – Empenhar-se, de igual modo, em coibir o fornecimento de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes por terceiros, nas dependências de
seus estabelecimentos, suspendendo de imediato a venda de bebidas a
estes e acionando a Polícia Militar;

IV – Realizar campanhas publicitárias junto às rádios, redes sociais,
carros de som e nos palcos dos eventos, orientando a população a não
trazer para os locais da festa vasilhames de vidro e informando a
disponibilidade de recipientes de plástico para sua substituição, caso
necessário;

CLÁUSULA SÉTIMA – DO USO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS EM
VIA PÚBLICA

I – A Prefeitura Municipal e a Polícia Militar serão responsáveis por
coibir qualquer veiculação de som automotivo, os chamados “Paredões”,
em via pública após o horário previamente estipulado para o término da
atividade, qual seja, às 18h, adotando as medidas cabíveis em caso de
descumprimento, a fim de garantir a ordem pública, o sossego e o
cumprimento da programação estabelecida;

II - Cabe à Polícia Militar, em conjunto com os órgãos de trânsito
competentes, verificar a regularização dos reboques utilizados para
transporte e montagem de paredões de som, fiscalizando

a documentação, condições de circulação e demais exigências legais;

III – A Prefeitura Municipal mediante uso de poder de polícia poderá
regulamentar o trânsito, interditando ruas, alterando fluxo de vias,
orientando que os automóveis particulares sejam guardados em
garagens ou estacionados em outras ruas, como forma de preservá-los
e garantir a circulação de pedestres, todavia, não impedindo o acesso
das pessoas às suas residências.

CLÁUSULA OITAVA – DO INADIMPLEMENTO:

O não cumprimento, pelos COMPROMISSÁRIOS, das obrigações
assumidas neste Termo de Ajustamento de Conduta implicará na
aplicação de multa no valor de R$50.000,00 (cinquenta mil reais),
corrigida monetariamente a partir da data da assinatura deste
instrumento, sem prejuízo da apuração e aplicação das sanções
administrativas, eleitorais e penais eventualmente cabíveis.

Ademais, à Prefeitura Municipal incidirá multa progressiva, no valor de
R$10.000,00 (dez mil reais) a cada 15 (quinze) minutos de
descumprimento do horário de encerramento das festas no palco
principal, conforme previsto na Cláusula Segunda, inciso X.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os valores devidos por descumprimento de
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta
serão revertidos ao Fundo criado pela Lei nº 7.347/85.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO:

O Ministério Público do Estado de Pernambuco fará publicar em espaço
próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo de
Ajustamento de Conduta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:

Fica estabelecida a Comarca de Triunfo - PE, como foro competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

Este compromisso produzirá efeitos legais a partir da celebração, e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso
VIII, do Novo Código de Processo Civil.

DISPOSIÇÃO FINAL - E, por estarem as partes justas e acordadas,
firmaram o presente Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente
assinado, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Pela Promotora de Justiça abaixo subscrita foi referenciado o
compromisso celebrado, com base no art. 129, inciso II, da Constituição
Federal/88, conferindo-lhe natureza de título executivo extrajudicial.

É o Termo de Ajustamento de Conduta que passa a produzir todos os
seus efeitos legais a partir desta data.

Seguem-se as assinaturas.

Triunfo/PE, 17 de setembro de 2025.

Kaline Mirella da Silva Gomes
Promotora de Justiça

Pedro Henrique Diniz Lima
Secretário de Administração e Planejamento - Representação do
Município
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Gerisson Dennys Marinho Coelho
Diretor de Cultura do Município de Santa Cruz da Baixa Verde

João Lucas Ferreira Generoso
Representante do Corpo de Bombeiros

Adriano Silva Santos
Representante do 14º Batalhão da Polícia Militar

Marcos Virginio Souto
Representante da Polícia Civil de Santa Cruz da Baixa

Letícia Guabiraba Ramos Santos
Representante do Conselho Tutelar de Santa Cruz da Baixa Verde

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.145/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 102/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 30 ut  32, da Resolução (RES) n.º
300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 28
ut 31, da RES n.º 014/2025, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP nº. 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve a análise e
aprovação de atas de reuniões e sessões, conforme art. 4.º, inciso XXI,
c/c art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024, e art. 6.º, inciso XVI c/c art. 28,
da RES-PGJ n.º 014/2025;

CONSIDERANDO que a   Fundação Apo lôn io  Sa l les  de
Desenvolvimento Educacional - FADURPE encaminhou a este órgão
ministerial a Ata de Reunião do Conselho Fiscal, realizada em
02/07/2025, cuja pauta foi examinar e emitir parecer sobre as
Demonstrações Contábeis do exercício 2024;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quórum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134);

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

RESOLVE

INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º
174/2017, e no art. 8.º, inciso II, da RES-CSMP n.º 003/2019, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,

PORTARIA Nº 102/2025 02059.000.145/2025
Recife, 19 de setembro de 2025

como providências preliminares:

a) COMUNIQUE-SE o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP), preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a versão mais atualizada do
Estatuto da  Fundação Apolônio Salles de Desenvolvimento Educacional
- FADURPE;

Recife,  19 de setembro de 2025.

Natalia Maria Campelo
Promotora de Justiça em exercício cumulativo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TRIUNFO
Procedimento nº 01625.000.007/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01625.000.007/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da
Promotoria de Justiça de Triunfo, por sua representante abaixo-
assinada, no uso de suas atribuições, com fundamento no artigo 129, II,
da Constituição Federal, art. 27, incisos I e II, parágrafo único, IV, da Lei
nº 8625/93, art. 6º, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12 /1994, art.
8º, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO a proximidade da Festa da Rapadura em Santa Cruz
da Baixa Verde cujo período é de 01 a 05 de outubro de 2025, quando
acontecerão os shows artísticos e culturais, evento que atrai grande
número de pessoas a este Município, circunstância que reforça a
preocupação com a segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144, CF/88, elenca que a segurança
pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I – polícia
federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV -
polícias civis; V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;

CONSIDERANDO os termos do art. 6º da Constituição Federal de 1988,
que instituiu entre os direitos sociais o lazer e a segurança;

CONSIDERANDO ser direito básico dos consumidores a proteção da
vida, saúde e segurança contra riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos,
conforme art. 6º, I do Código de Defesa do Consumidor;
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CONSIDERANDO que o art. 227, caput da CF/88 proclama como dever
da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, os direitos à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão;

CONSIDERANDO que a criança gozará de proteção contra quaisquer
formas de negligência, crueldade e exploração, consoante princípio
nono da Declaração Universal dos Direitos da Criança e se encontram
também protegidos pelas normas contidas na Lei n° 8.069/1990
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que em todos os locais de animação são encontradas
várias crianças e adolescentes, muitas vezes desacompanhados dos
pais ou responsáveis, principalmente por se tratar de um dos maiores
eventos do Município nesta época do ano;

CONSIDERANDO que é “proibida a venda à criança ou adolescente de
bebidas alcoólicas” e que constitui crime “vender, fornecer, ainda que
gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou
adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam
causar dependência física ou psíquica, ainda que por utilização
indevida”, nos termos dos artigos 81, incisos II e III, e 243, ambos da Lei
nº 8.069/90;

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza é muito comum a
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas,
assim como atos de violência e perturbação do sossego, envolvendo
ainda, muitas vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO as normas contidas na LEI ESTADUAL Nº
14.133/2010, que dispõe sobre a regulamentação para realização de
shows e eventos artísticos acima de 1.000 expectadores no âmbito do
Estado de Pernambuco, em ambientes públicos ou privados, realizados
por pessoas de direito público ou privado;

CONSIDERANDO que, pelos fatos apurados em edições anteriores,
ocorreram situações de risco, em face da falta de controle em relação ao
horário de encerramento dos shows, o que proporcionou o acúmulo de
pessoas até avançadas horas dos dias seguintes, ocasionando, dentre
outras coisas, o acréscimo de ocorrências delituosas;

CONSIDERANDO que o art. 6º da Lei n° 14.133/2010 veda a
comercialização de qualquer tipo de bebidas em recipientes e copos de
vidro, uma vez que vasilhames de vidro, de todos os formatos e
tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes durante períodos de festividades regionais e locais, conforme
constatações da Polícia Militar de Pernambuco;

CONSIDERANDO o art. 9º, da Resolução RES-CSMP no 003/2019, que
dispõe: "Art. 9º. O procedimento administrativo será instaurado por
portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no que
couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil.";

RESOLVE:

INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com
base no art. 8°, IV da Resolução nº 003/2019, visando garantir e
estabelecer diretrizes que promovam a melhoria na segurança e na
organização da Festa da Rapadura 2025, no Município de Santa Cruz
da Baixa Verde/PE, determinando, desde logo, o que se segue:

1) Registre-se e autue-se a presente portaria no sistema SIM;

2) Remeta-se cópia desta Portaria à Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos (subadm.doe@mppe.mp.br), para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho Superior do
Ministério Público, ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Defesa da Cidadania e, por fim, à Corregedoria Geral do Ministério
Público (CGMP) na forma dos arts. 9° e 16, §2º, ambos da Resolução n°
003/2019 do CSMP.

3) Providencie a Secretaria Ministerial a notificação do Município de
Santa cruz da Baixa Verde/PE, através de seu Secretário de
Administração e Planejamento e de seu Diretor de Cultura, bem como
ao 14º BPM, ao 3º CBMPE, à 183º Circ. da Polícia Civil e ao Conselho
Tutelar de Santa Cruz da Baixa Verde, a fim de realizar Termo de
Ajustamento de Conduta perante esta Promotoria de Justiça;

Triunfo, 19 de setembro de 2025.

Kaline Mirella da Silva Gomes,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE
Procedimento nº 01711.000.046/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01711.000.046 /2025

O Ministério Público Do Estado De Pernambuco, por intermédio de seu
Representante Legal, na Promotoria de Justiça do Município de São
José da Coroa Grande, com atuação na Curadoria da Infância,
Juventude e Educação, no uso das funções que lhe são conferidas pelo
art. 129, inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso
IV, da Lei Nacional nº 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual nº 12/1994, art. 1ª, da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, e
ainda:

CONSIDERANDO as denúncias recebidas em relação a irregularidades
nas instalações físicas do estabelecimento de ensino privado,
denominado Colégio Rosa Mística, situada neste Município, dentre as
quais, a comunicação de funcionamento de um lava jato clandestino no
interior do prédio em que funciona a escola.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 227, da Constituição Federal: “É
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu Art. 206, VII,
assegura que a educação será ofertada com garantia do padrão de
qualidade, o que inclui a segurança dos estudantes no ambiente escolar;

CONSIDERANDO o relatório recebido da Secretaria Municipal de
Educação do Município de São José da Coroa Grande, que apontou a
necessidade de regularização do licenciamento, pois a escola não
apresentou alvará de funcionamento municipal e a licença do Corpo de
Bombeiros;

CONSIDERANDO o relatório recebido da Secretaria Municipal de
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Educação do Município de São José da Coroa Grande, que apontou a
necessidade de adequação do sistema elétrico ao padrão escolar, no
que tange à altura das tomadas para evitar acesso por crianças;

CONSIDERANDO o relatório recebido da Secretaria Municipal de
Educação do Município de São José da Coroa Grande, que apontou a
necessidade de regularização dos sanitários, sendo necessário de
dispor de banheiros separados por gênero e a necessidade de aplicação
de barras de apoio;

CONSIDERANDO o relatório recebido da Secretaria Municipal de
Educação do Município de São José da Coroa Grande, que apontou a
necessidade de construção de barreiras físicas que limitem o acesso
dos alunos a área onde é apontada como local de funcionamento de um
lava-jato;

CONSIDERANDO o relatório recebido da Secretaria Municipal de
Educação do Município de São José da Coroa Grande, que apontou a
necessidade de regularização na drenagem da água oriundas das
máquinas de ar-condicionado, que ficam no local expondo os alunos ao
risco de queda na área de circulação;

CONSIDERANDO o relatório recebido da Secretaria Municipal de
Educação do Município de São José da Coroa Grande, que apontou a
necessidade de implementação de extintores, sinalização nas
entradas/saídas de emergência ou sinalização de acessibilidade, com
algumas rampas apresentando inclinação superior ao indicado nas
normas de acessibilidade;

CONSIDERANDO o relatório encaminhado pela Secretaria Municipal de
Educação de São José da Coroa Grande, o qual destacou a
imprescindibilidade de readequação da área da piscina, com o intuito de
prevenir escaladas ou acessos indevidos por parte das crianças;

CONSIDERANDO o ofício encaminhado pela Secretaria Municipal de
Educação de São José da Coroa Grande, o qual destacou a
imprescindibilidade de readequação do muro perimetral da Escola Rosa
Mística, em razão da inadequação da instalação de serpentina de aço
galvanizado perfurocortante para ambientes escolares;

CONSIDERANDO ademais, que o Estatuto da Criança e do Adolescente
(Lei nº 8.069/90), enuncia: “Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei
qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos
fundamentais”;

CONSIDERANDO que no transcurso da Notícia de Fato nº
01711.000.046/2025, o estabelecimento educacional privado apresentou
documentos que apontam o início do processo de regularização;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO, em
especial desta Promotoria de Justiça, a promoção e defesa do direito
humano à educação, cabendo-lhe adotar todas as medidas legais
cabíveis para sua tutela;

RESOLVE com fulcro no artigo 8º, da Resolução nº 174, de 04/07/2017,
do Conselho Nacional do Ministério Público, e no mesmo dispositivo da
Resolução CSMP nº 003/2019, de 28/02/2019, INSTAURAR o presente
Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Instituições, tendo
por objeto o acompanhamento da correção das irregularidades
apontadas nas instalações físicas da Escola Particular Rosa Mística
localizada no município de São José da Coroa Grande, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE – SIM;

2) Encaminhe-se a presente portaria para publicação no diário oficial do
Ministério Público de Pernambuco, nos termos do art. 9º da Resolução
CSMP nº 003 /2019;

2) Oficie-se a Escola Rosa Mística, encaminhando-lhe cópia da presente
portaria e do relatório elaborado pela Secretaria de Educação do
município de São José da Coroa Grande, a fim de que, no prazo de 20
(vinte) dias, remeta a esta Promotoria de Justiça documentos
comprobatórios, subscrito por profissional habilitado e ilustrado com
fotografias, para fins de comprovação da resolução dos problemas
apresentados e comprovem a regularização efetiva das irregularidades
apontadas; e

3) Após, à conclusão.

Cumpra-se.

São José da Coroa Grande, 22 de setembro de 2025.

Luciana Carneiro Castelo Branco,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01851.000.084/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01851.000.084/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelos arts. 127, III e 129 da Constituição Federal;
Pelos arts. 1º e 8º, § da Lei nº 7.347/1985; Art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998.

OBJETO: Dificuldades encontradas na marcação de exame de imagem
pela paciente M.R.S

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no artigo 127,
caput, da Constituição Federal.

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
de direitos difusos e coletivos, conforme prescrito no art. 129, III, da
Constituição Federal.

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP Nº 001/2012, do
Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e da Resolução
RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Publico,
que regulamentam os procedimentos investigatórios instaurados pelo
Ministério Público, determinando o prazo de noventa (90) dias para
conclusão dos procedimentos preparatórios, prorrogável por igual prazo,
vencido o qual se deverá promover o ajuizamento de ação civil pública
ou conversão em inquérito civil.

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar integralmente os fatos
objeto do procedimento em referência para adoção das medidas
judiciais ou extrajudiciais pertinentes.
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RESOLVE:

CONVERTER o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO acima
mencionado em INQUÉRITO CIVIL, adotando as seguintes
providências:

Oficie-se à Secretaria Municipal de Saúde a fim de que cumpra
integralmente com o quanto requisitando, informando, a lista de espera
completa com sua respectiva posição e a média diária de atendimentos.

ENCAMINHAR, por meio eletrônico, cópia da portaria que determina a
instauração de inquérito civil ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP.

Cumpra-se.

Petrolina, 22 de setembro de 2025.

Ana Paula Nunes Cardoso,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01867.000.395/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01867.000.395/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
agente ministerial  adiante assinada, no exercício Curadoria de Defesa
dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições
outorgadas pelos artigos 129, inciso III, da Constituição da República,
27, parágrafo único, IV, da lei 8.625/93 e 5º, parágrafo único, IV, da Lei
Complementar Estadual 12/94.

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90, em seu art. 3º reza que “a
criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais
inerentes ao ser humano, sem prejuízo da proteção integral de que trata
esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento
físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de
dignidade.” ;

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 01867.000.395/2025, instaurada
a partir de atendimento, realizado no dia 13/05/2025, ocasião em que a
noticiante consignou que conviveu em união estável com o então
companheiro até 30 de dezembro de 2023, relacionamento do qual
proveio a infante I.Q.S. Logo após a separação, o pai da criança teria se
mudado, levando consigo a filha, sem sua autorização, para a cidade de
Alto Horizonte-GO, onde permaneceu até o início do presente ano,
quando voltou a residir em Petrolina;

CONSIDERANDO que a noticiante ainda acrescentou que, nesse
período em que ele estava residindo fora com sua filha, não tomou
qualquer providência para recuperar a guarda pois não sabia o endereço
onde o genitor se instalou. Assim, quando o ex companheiro voltou a
Petrolina, procurou a declarante, quando constatou que ela estaria em
um novo relacionamento, de forma que, após, não mais a buscou,
tampouco permitiu que ela visse a criança. Asseverou, outrossim, que
acredita que sua filha está em situação de risco pois o genitor e seus
familiares são usuários de substâncias psicoativas e bebidas;

PORTARIA Nº  01867.000.395/2025
Recife, 18 de setembro de 2025

CONSIDEROU que  arrematou que buscou  a Defensoria Pública para
regulamentar a guarda, entretanto o atendimento foi agendado para o
mês de junho. Naquela oportunidade, foi orientada a procurar o
Conselho Tutelar para proteger sua filha e garantir seus direitos,
contudo, naquele órgão, foi informada de que os conselheiros não
poderiam atuar na hipótese;

CONSIDERANDO que foi determinada a expedição de ofício ao
Conselho Tutelar para que promovesse diligências a fim de localizá-la,
sem prejuízo da aplicação de outras medidas cabíveis, na esteira de
suas atr ibuições estatutár ias, de tudo remetendo relatór io
circunstanciado do caso, no prazo de 20 (vinte) dias;

CONSIDERANDO que, diante do teor do Ofício nº 226/2025, não se
identificou posicionamento do Órgão Tutelar acerca da constatação ou
não de situação de risco a que eventualmente exposta a infante
ISABELLA SILVA  QUEIROZ , tampouco foram noticiadas as
providências adotadas pelo Órgão para salvaguardar os seus direitos,
motivo pelo qual o expediente foi reiterado;

CONSIDERANDO que, desde então, o Conselho Tutelar não
apresentou qualquer devolutiva;

CONSIDERANDO que o prazo da Notícia de Fato já se esgotou, sem
que houvesse o equacionamento da demanda, converto a Notícia de
Fato em Procedimento Administrativo de interesses individuais
indisponíveis, ao passo em que determino o cumprimento do que segue
abaixo:

a) Proceda o Cartório com a reiteração da missiva expedida ao
Conselho Tutelar;

b) Na mesma oportunidade, proceda-se com o estabelecimento de
contato telefônico com o órgão, a fim de consignar a desídia no
cumprimento de requisitório ministerial.

Por fim, remeta-se cópia da presente Portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Infância e da Juventude
(CAO IJ) e à SubProcuradoria Geral em Assuntos Administrativos para
publicação no Diário Oficial;

Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público e à
Corregedoria Geral do Ministério Público, por força da combinação do
art. 9º com o art. 16, § 2º, da RESOLUÇÃO RES CSMP n. 003/2019 da
instauração do presente procedimento encaminhando cópia desta
portaria.

Petrolina, 18 de setembro de 2025.

Tanusia Santana da Silva,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.697/2025 — Notícia de Fato

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01876.000.697/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante infrafirmado, com exercício simultâneo na 3ª Promotoria
de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, com atuação na defesa
do meio ambiente, ordem urbanística e habitação, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, combinados com os artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º,
da Lei Federal nº. 7.347/85 e artigo 4º, inciso IV, ‘a’, da Lei
Complementar Estadual nº. 12, de

PORTARIA Nº 01876.000.697/2025
Recife, 16 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar nº.
21, de 28 de dezembro de 1998 e tendo em vista, ainda, os termos da
Resolução CSMPPE nº. 003 /2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco e das Resoluções CNMP nº 03/2007 e
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam os instrumentos destinados à Tutela Extrajudicial de
Direitos Transindividuais,

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de providências no sentido
de adequar o fluxo procedimental desta Promotoria de Justiça,
atualmente focado na abertura de Notícia de Fato - NF para toda e
qualquer demanda ambiental ou urbanística trazida pelo cidadão, sem o
necessário filtro de sua relevância social e análise dos impactos
ambientais na coletividade;

CONSIDERANDO que os procedimentos preparatórios e inquéritos civis
são instrumentos de suma relevância, cuja utilização não pode ser
banalizada, devendo ser resguardados para a resolução de demandas
mais complexas e, usualmente, quando esgotadas as vias da atuação
do Poder de Polícia administrativo dos órgãos públicos com atribuição
para tanto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público deve prezar por seu
verdadeiro papel de indutor e fiscal de políticas públicas ambientais e
urbanísticas, bem como fiscal da atuação dos órgãos específicos, sob
pena de reduzir a sua atividade a de um órgão intermediador burocrata
entre o cidadão e o Município, tornando-se uma extensão da Prefeitura;

CONSIDERANDO que urge um olhar mais gerencial e norteado pela
racionalização da atividade ministerial, sobretudo numa Promotoria de
Justiça especializada, para cumprir de forma eficaz os arts. 1º, II e IV, e
2º, da Recomendação nº 34/2016/CNMP;

CONSIDERANDO que Caruaru possui população estimada pelo IBGE
em 2020 de 365.278 (trezentos e sessenta e cinco mil, duzentos e
setenta e oito) habitantes, sendo a mais populosa do interior
pernambucano e a terceira mais populosa do interior nordestino,
demandando  uma a tuação  qua l i f i cada  des te  ó rgão ,  de
acompanhamento de políticas públicas, com foco transindividual, e não
nas demandas de pequena monta e sem repercussão social;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 8º da Resolução nº.
174/2017 do CNMP e da RES CSMP nº. 003/2019, determinado que “o
procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade fim
destinado a: I - acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de
ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de
forma continuada, políticas públicas ou instituições; III – apurar fato que
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – formalizar
outras atividades não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que o  Proced imento  Admin is t ra t i vo  nº
01848.000.157/2021, instaurado em 08 de outubro de 2021, com o
objetivo inicial de acompanhar a política pública de pavimentação de
vias públicas urbanas na cidade de Caruaru, já atingiu sua finalidade,
devendo as diligências futuras serem reunidas em autos próprios, de
modo a dar mais eficácia ao acompanhamento;

CONSIDERANDO que o acompanhamento revelou que a política de
pavimentação está intrinsecamente ligada à de saneamento básico,
sobretudo em face da autorização de operação de crédito junto ao
FINISA para obras de infraestrutura e da vigência do Novo Marco Legal
do Saneamento (Lei nº 14.026/2020) ;

CONSIDERANDO que o último ato do procedimento anterior, datado de
19 de agosto de 2025, foi a emissão de um despacho determinando a
requisição à Secretaria de Infraestrutura e Obras de Caruaru (SIURB) de
um plano de trabalho detalhado

para as obras financiadas pelo FINISA e um plano integrado de atuação
com a Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA) para
evitar o desperdício de recursos. Na mesma oportunidade, foi solicitado
à COMPESA um relatório de progresso sobre as metas de
universalização de água e esgoto até 2033 ;

CONSIDERANDO que o  Proced imento  Admin is t ra t i vo  nº
01848.000.157/2021 foi encerrado em 03 de setembro de 2025 por
decurso de prazo, sendo necessário um novo instrumento para dar
continuidade à fiscalização e aguardar as respostas aos ofícios já
expedidos ;

CONSIDERANDO, diante de tais circunstâncias concretas, essencial se
colher maiores subsídios técnicos sobre a questão, com o efetivo
acompanhamento da  POLÍTICA PÚBLICA MUNICIPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS,
R E S O L V E   I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS, nos moldes do art. 8º, II da RES-CSMP nº. 003/2019, e
adotando as seguintes providências:

1) Aguarde em secretaria as respostas da SIURB e da COMPESA
solicitadas no Procedimento Administrativo nº 01848.000.157/2021, que
deverão ser juntadas nos presentes autos, onde doravante se dará o
acompanhamento da demanda urbanística.

2)  Encaminhar por meio eletrônico o inteiro teor dessa portaria à
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Meio Ambiente, para
registro e estatística;

Após o recebimento das respostas e juntada dos documentos, voltem-
me os autos conclusos para análise e definição de próximas estratégias,
como a eventual designação de audiência pública.

Cumpra-se.

Caruaru, 16 de setembro de 2025.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.536/2025 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  -  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.536/2025

OBJETO: MARIA DE FATIMA VIEIRA DA SILVA necessita de
atendimento com esta PJDC referente a possíveis maus tratos.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa,
pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de  suas atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado,

PORTARIA Nº 01884.000.536/2025
Recife, 11 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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incumbido da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição
contida no caput do artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO  que nenhum  idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo  dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

CONSIDERANDO  a necessidade de se verificar a veracidade das
informações constantes do noticiado a esta Promotoria de Justiça sobre
eventual violação de direitos que deu origem ao

presente procedimento e a necessidade de resposta da expedição dos
ofícios aos órgãos encarregados das diligências para verificar a
procedência das informações ali constantes e dar continuidade a
apuração mediante procedimento próprio;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis, conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019), para dar continuidades as
investigações já encetadas.

Resolvo,  ainda,  promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.  Encaminhem-se os ofícios já expedidos aos destinatários e
aguardem-se as respectivas respostas.

2.  Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP Cidadania e à
Subprocurador-Geral De Justiça Em Assuntos Administrativos  do
Ministério Público para a devida publicação no DOE.

3.  Ultrapassado o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos;

Cumpra-se.

Caruaru, 11 de setembro de 2025.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.000.572/2025 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  -  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.000.572/2025

OBJETO: DENÚNCIA ATRAVÉS DO EMAIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa,
pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de  suas atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto do Idoso;

PORTARIA Nº 01884.000.572/2025
Recife, 9 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO  que nenhum  idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo  dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto do Idoso;

CONSIDERANDO  a necessidade de se verificar a veracidade das
informações constantes do noticiado a esta Promotoria de Justiça sobre
eventual violação de direitos que deu origem ao presente procedimento
e a necessidade de resposta da expedição dos ofícios aos órgãos
encarregados das diligências para verificar a procedência das
informações ali constantes e dar continuidade a apuração mediante
procedimento próprio;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis, conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019), para dar continuidades as
investigações já encetadas.

Resolvo,  ainda,  promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1.  Encaminhem-se os ofícios já expedidos aos destinatários e
aguardem-se as respectivas

2.  Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP Cidadania e à
Subprocurador-Geral De Justiça Em Assuntos Administrativos  do
Ministério Público para a devida publicação no DOE.

3. Estabeleça-se o prazo de 20 (vinte) dias para as respostas;

4.  Ultrapassado o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos;

Cumpra-se.

Caruaru, 09 de setembro de 2025.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01884.001.771/2024 — Notícia de Fato

P O R T A R I A  D E  I N S T A U R A Ç Ã O  -  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01884.001.771/2024

OBJETO: EDILMA RIBEIRO LINS necessita de atendimento com esta
PJDC referente a maus tratos a pessoa idosa.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
promotor de justiça que abaixo subscreve, no exercício da titularidade
da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru,
atuando na promoção e defesa dos direitos humanos da  pessoa idosa,
pessoa com deficiência e cidadania residual, no uso de  suas atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo  129, II e III, da
Constituição Federal, Lei Complementar n.º 75/1993, Lei n.º 8.625/1993,
Resolução CSMP 003/2019, e

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático

PORTARIA Nº  01884.001.771/2024
Recife, 17 de setembro de 2025

e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição
contida no caput do artigo 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que o artigo 2º, do Estatuto do Idoso afirma que o
idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei,
assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades
e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu
aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de
liberdade e dignidade;

CONSIDERANDO que é obrigação da família, da comunidade, da
sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à
liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária, segundo o artigo 3º, do Estatuto da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO  que nenhum  idoso será objeto de qualquer tipo de
negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo
atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma
da lei, sendo  dever de todos prevenir a ameaça ou violação aos direitos
do idoso, conforme artigo 4º, caput, e §1º, do Estatuto da Pessoa Idosa;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

CONSIDERANDO  a necessidade de se verificar a veracidade das
informações constantes do noticiado a esta Promotoria de Justiça sobre
eventual violação de direitos que deu origem ao presente procedimento
e a necessidade de resposta da
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expedição dos ofícios aos órgãos encarregados das diligências para
verificar a procedência das informações ali constantes e dar
continuidade a apuração mediante procedimento próprio;

Instauro PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  apurar fato que enseje a
tutela de direitos individuais indisponíveis, conforme artigo 8.º, III, da
RES-CSMP 003/2019 (DOE 28.02.2019), para dar continuidades as
investigações já encetadas.

Resolvo,  ainda,  promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1)  REITERE-SE,  em todos os seus termos,  o  Of íc io  nº
01884.001.771/2024-0001, solicitando, ainda, a Secretaria de
Assistência Social e Combate à Fome, para que, por meio do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS):

a. Inclua o casal de pessoas idosas no Serviço de Proteção e
Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), iniciando
acompanhamento psicossocial intensivo e imediato.

b. Elabore relatório relatório social atualizado e detalhado, com foco na
dinâmica familiar, na situação de violência patrimonial e na capacidade
protetiva (ou ausência dela) da família, e apresente um plano de
acompanhamento familiar.

c. Articule, junto à rede socioassistencial, a possibilidade de inclusão da
idosa em um Centro-Dia para Idosos, como forma de mitigar o
isolamento e a sobrecarga do cuidado.

2) Oficie-se à Secretária Municipal de Saúde, para que, por meio da
Gerência Municipal de Atenção à Saúde do Idoso e da Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS):

a. Providencie avaliação psiquiátrica especializada e urgente para a
idosa interessada, com o objetivo de diagnosticar possíveis transtornos
mentais (incluindo transtorno de acumulação e quadro psicótico), bem
como avaliar sua capacidade civil e de exercer o cuidado do cônjuge.

b. Realize avaliação geriátrica e neurológica completa do idoso, a fim de
aferir seu estado de saúde geral, grau de dependência, estado
nutricional e necessidades de reabilitação.

c. Elabore e apresente a esta Promotoria um Plano Terapêutico Singular
para o casal, contemplando o acompanhamento regular pela Unidade
Básica de Saúde (UBS) de referência e, se necessário, pelo Centro de
Atenção Psicossocial (CAPS).

3) REITERE-SE, em todos os seus termos, os Ofíc ios nº
01884.001.771/2024-0003 e Ofício nº 01884.001.771/2024-0004,
direcionados, respectivamente, à Nutricionista da Gerência Geral de
Atenção Básica e  à Gerência de Proteção Social Básica de Caruaru.

4) Oficie-se ao INSS para informar eventual benefício recebido pela
pessoa idosa, tipo, valor recebido, existência de eventuais empréstimos
consignados supostamente adquiridos pela pessoa idosa, bem como se
há procurador habilitado, dentre outros, enviando resposta, com fulcro
no art. 74, V, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);

5) Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP Cidadania e à
Subprocurador-Geral De Justiça Em Assuntos Administrativos  do
Ministério Público para a devida publicação no DOE.

6) Estabeleça-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para as respostas.
Ultrapassado o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-me
os autos conclusos.

Cumpra-se com urgência.

Caruaru, 17 de setembro de 2025.

Itapuan de Vasconcelos Sobral Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.717/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.717/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 2468678 - Infante
necessitando de APOIO na EM Jader Figueiredo de Andrade Silva

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência,

PORTARIA Nº 01891.001.717/2025
Recife, 3 de setembro de 2025
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negligência e discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da
Pessoa com Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação encaminhada às Promotorias de Educação da Capital,
em  30.04.2025, através da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos,
narrando dificuldades no desenvolvimento da educação especial, em
uma perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola Municipal (EM) Jáder
Figueiredo de Andrade Silva, no Recife, por uma alegada ausência de
apoio e/ou orientação pedagógica, com relação à estudante J. R. T. C.,
com aproximadamente 8 anos, a qual estaria sem comparecer às aulas
em razão disso;

11) a ausência de respostas, em sede de notícia de fato, a dois ofícios
solicitatórios do MPPE, a respeito do caso em questão, pela SEDUC
(Secretaria de Educação) do Recife

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC (Secretaria de Educação) Recife,  encaminhando
cópia do inteiro teor deste procedimento, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, garantindo o necessário apoio na educação
especial, se for o caso, mas também informando o nome dos pais,
telefone e endereço dos pais da criança em questão, no prazo de até 20
dias.

Cumpra-se.

Recife, 03 de setembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.717/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.717/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 2468678 - Infante
necessitando de APOIO na EM Jader Figueiredo de Andrade Silva

PORTARIA Nº 01891.001.717/2025
Recife, 3 de setembro de 2025

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação encaminhada às Promotorias de Educação da Capital,
em  30.04.2025, através da Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos,
narrando dificuldades no desenvolvimento da educação especial, em
uma perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola Municipal (EM) Jáder
Figueiredo de Andrade Silva, no Recife, por uma alegada ausência de
apoio e/ou orientação pedagógica, com relação à estudante J. R. T. C.,
com aproximadamente 8 anos, a qual estaria sem comparecer às aulas
em razão disso;
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11) a ausência de respostas, em sede de notícia de fato, a dois ofícios
solicitatórios do MPPE, a respeito do caso em questão, pela SEDUC
(Secretaria de Educação) do Recife

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC (Secretaria de Educação) Recife,  encaminhando
cópia do inteiro teor deste procedimento, requisitando pronunciamento
resolutivo a respeito, garantindo o necessário apoio na educação
especial, se for o caso, mas também informando o nome dos pais,
telefone e endereço dos pais da criança em questão, no prazo de até 20
dias.

Cumpra-se.

Recife, 03 de setembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.094/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.002.094 /2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO:  Man i fes tação  Aud ív ia  (S IG ILO)  -  DENUNCIA
IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS COMETIDAS PELA
GESTÃO DA CRECHE MUNICIPAL LAR SEM FRONTEIRAS.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o  ensino será ministrado com base na  garantia de padrão de
qualidade, sendo assegurado constitucionalmente, como garantia, o
direito à educação e  à aprendizagem ao longo da vida (art. 206-incisos
VII e IX da CF/1988);

PORTARIA Nº 01891.002.094/2025
Recife, 3 de setembro de 2025

6) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação sigilosa, encaminhada através da Ouvidoria do MPPE,
em 20/05 /2025, narrando irregularidades administrativas por parte da
gestora da unidade escolar que estaria descumprindo a carga horária de
trabalho, deixando de comunicar aos pais falta de água, de pessoal e de
aula com antecedência, no âmbito da Creche Municipal Lar Sem
Fronteiras, no Recife;

6) a ausência de qualquer resposta aos Ofícios Ministeriais n.
01891.002.094 /2025-0001 e n. 01891.002.094/2025-0002, destinados à
Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife;

7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento e requisitando pronunciamento a respeito, em até 20 dias;

3) comunicar, de ordem, à parte noticiante (sob sigilo) das providências
adotadas até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 03 de setembro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01917.000.171/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01917.000.171/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça signatária, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
127, caput, 129, inciso III, da CF/88, na Lei nº 7.347/85, 25, na Lei nº
8.625/93, na L.C nº 12/94, na Resolução RES CSMP nº 003/2019, e na
Lei nº 8069/90; instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente
OBJETO: Situação de vulnerabilidade e violação de direito à convivência
familiar

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e direitos de crianças adolescentes, promovendo
as medidas necessárias para sua garantia e proteção;

PORTARIA Nº 01917.000.171/2025
Recife, 5 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO a ampla gama de atribuições do Ministério Público no
tocante à defesa dos direitos da Infância e Juventude, de acordo com a
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça que a criança retornou à Casa de Acolhimento de Olinda através
do Conselho Tutelar - Região I e, segundo relato da conselheira,
encontrava-se em situação de rua;

que foi realizado seu posterior desacolhimento, sendo entregue à
genitora, mas que sua situação protetiva está desatualizada nos autos
do processo judicial n.º 0022155- 97.2023.8.17.2990;

CONSIDERANDO que a situação demanda acompanhamento de
medidas de proteção de criança/adolescente, ou seja, da tutela de
interesses individuais indisponíveis, a teor do inciso III do art. 8º da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

INSTAURADO o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
promovam-se as diligências indispensáveis à instrução do feito, ficando
determinada, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Considerando a reiterada ausência de respostas, notifique-se o
Conselheiro Tutelar responsável, para comparecimento à audiência
judicial, em 08/09/2025, às 11h, oportunidade em deverá apresentar
informações detalhadas sobre o caso concreto, assim como as medidas
de proteção aplicadas;

2. Comunique-se sobre a portaria de instauração ao CAOPIJ, ao CSMP
e à CGMP;

3. Encaminhe-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado,
resguardando o sigilo das partes.

Expedientes necessários.

Cumpra-se.

Olinda, 05 de setembro de 2025.

Liliane Asfora Cunha Cavalcanti da Fonte
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.325/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.325/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

PORTARIA Nº 01973.000.325/2025
Recife, 22 de julho de 2025

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.325/2025, instaurada para averiguar possível ocorrência de
negligência em relação ao atendimento prestado ao(à) paciente S. A. L.
por parte da equipe do Hospital Miguel Arraes;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CERTIFIQUE-SE quanto ao cumprimento ou não do ofício
encaminhado para a Fundação Gestão Hospitalar Martiniano Fernandes
– FGH – Hospital Miguel Arraes.

4 – Após o cumprimento das providências retro, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, o(s) expediente(s), REITERE(M)-SE o(s)
expediente (s), para cumprimento no mesmo prazo;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 22 de julho de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.334/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 01973.000.334/2025
Recife, 22 de julho de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.334/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.334/2025, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pelas pessoas idosas J. da S. e J. R.
da S., residentes nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – AGUARDE-SE o decurso do(s) prazo(s) do(s) expediente(s) em
aberto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido(s) o(s) prazo
estipulado(s) no(s) expediente(s) mencionado(s) acima, desde já
determino:

a) em NÃO havendo resposta, o(s) expediente(s), REITERE(M)-SE o(s)
expediente (s), para cumprimento no mesmo prazo;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 22 de julho de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.341/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.341/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.341/2025, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa M. A. da S.,
residente nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

PORTARIA Nº 01973.000.341/2025
Recife, 23 de julho de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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3 – AGUARDE-SE o decurso do(s) prazo(s) do(s) expediente(s) em
aberto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido(s) o(s) prazo
estipulado(s) no(s) expediente(s) mencionado(s) acima, desde já
determino:

a) em NÃO havendo resposta, o(s) expediente(s), REITERE(M)-SE o(s)
expediente (s), para cumprimento no mesmo prazo;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 23 de julho de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.000.381/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.000.381/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.000.381/2025, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no agendamento de
consulta na especialidade de ortopedia (joelho) para realização de
drenagem articular, em favor do(a) usuário(a) L. F. da S., residente
nesta  urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes

PORTARIA Nº 01973.000.381/2025
Recife, 8 de agosto de 2025

providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – OFICIE-SE, novamente, à Secretaria Estadual de Saúde de
Pernambuco (SES /PE), preferencialmente por correio eletrônico,
requisitando que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em complemento
ao  Of íc io  n . º  3083 /2025  -  GAJ /DGAJ/SES-PE (SEI  n . º
2300000034.001687/2025-48), INFORME sobre o atual andamento da
lista de espera para a realização de consulta na especialidade de
ortopedia (joelho) para realização de drenagem articular através da
Rede Estadual de Saúde, especificando a posição e classificação de
risco do(a) usuário(a) L. F. da S., bem como esclareça se existe
previsão para o agendamento pleiteado, indicando, inclusive, as
providências efetivamente adotadas no caso concreto;

4 – Após o cumprimento das providências retro e decorrido(s) o(s) prazo
estipulado(s) no(s) expediente(s) mencionado(s) acima, desde já
determino:

a) em NÃO havendo resposta, o(s) expediente(s), REITERE(M)-SE o(s)
expediente (s), com as advertências usuais, conferindo-lhe(s) o prazo de
15 (quinze) dias úteis para resposta(s);

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 08 de agosto de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.084/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02052.000.084/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações apresentadas no Procedimento
Preparatório tendo por objeto investigar possíveis irregularidades
documentais na Clínica Medicina Preventiva Parque Amorim, decorrente
da ausência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e de Alvará de
Funcionamento válidos;

PORTARIA Nº 02052.000.084/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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CONSIDERANDO que o Corpo de Bombeiros apontou em 14/04/25 a
situação irregular do estabelecimento perante o órgão, relatando a
inexistência de Auto de Vistoria (AVCB);

CONSIDERANDO que não houve manifestação da Secretaria Executiva
de Controle Urbano do Recife quanto a existência de Alvará de
Funcionamento;

CONSIDERANDO que o despacho datado em 18/08/25 não foi
cumprido porque o PP encontra-se vencido;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, incisos I, do CDC - “a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados perigosos ou nocivos";

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
Inquérito Civil, tendo em vista a necessidade de se seguir com
diligências, a fim de verificar a situação atual da Clínica Medicina
Preventiva Parque Amorim e se permanecem as irregularidades
apuradas no procedimento preparatório. Solicita-se ao cartório que:

1-comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do Inquérito Civil ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público.

2-encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e ao CAO-Consumidor, para fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

3-proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça;

4-cumpra-se despacho datado em 18/08/25.

Recife, 22 de setembro de 2025.

Édipo Soares Cavalcante Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.086/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº 02052.000.086/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

Inquérito Civil 02052.000.086/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações apresentadas no Procedimento
Preparatório tendo por objeto investigar possíveis irregularidades
documentais no Laboratório Vida e Imagem Agamenon Magalhães
decorrente da ausência de Licença Sanitária e Alvará de Funcionamento
válidos;

CONSIDERANDO que a Vigilância Sanitária do Recife relatou a
inexistência de licença sanitária do estabelecimento;

CONSIDERANDO que não houve resposta da Secretaria Executiva de
Controle Urbano do Recife;

CONSIDERANDO o não cumprimento do despacho datado em 18/08/25
porque o PP encontra-se vencido;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, incisos I, do CDC - “a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados perigosos ou nocivos";

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório em
Inquérito Civil, tendo em vista a necessidade de se seguir com
diligências, a fim de verificar a situação atual do Laboratório Vida e
Imagem Agamenon Magalhães e se permanecem as irregularidades
apuradas no procedimento preparatório. Solicita-se ao cartório que:

1-comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do Inquérito Civil ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público.

2-encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e ao CAO-Consumidor, para fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

3-proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça;

4-cumpra-se o despacho datado em 18/08/25.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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Recife, 22 de setembro de 2025.

Édipo Soares Cavalcante Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02052.000.085/2025 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02052.000.085/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações apresentadas no Procedimento
Preparatório tendo por objeto investigar possíveis irregularidades
documentais na Clínica e Diagnóstico Beira Rio decorrente da ausência
de Licença Sanitária, Alvará de Funcionamento e Auto de Vistoria do
Corpo dos Bombeiros válidos;

CONSIDERANDO que o Corpo de Bombeiros apontou situação irregular
da clínica informando a existência de projeto de segurança, além de
solicitação do Termo de Compromisso;

CONSIDERANDO que a Vigilância Sanitária do Recife relatou a
inexistência de licença sanitária do estabelecimento;

CONSIDERANDO que não houve resposta da Secretaria Executiva de
Controle Urbano do Recife;

CONSIDERANDO o não cumprimento do despacho datado em 18/08/25
porque o PP encontra-se vencido;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, incisos I, do CDC - “a proteção da vida, saúde e segurança
contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e
serviços considerados perigosos ou nocivos";

CONSIDERANDO que se operou o esgotamento do prazo de vigência
do presente procedimento preparatório, consoante prescreve o art. 32
da RES-CSMP 003 /2019, e havendo a necessidade de dar
prosseguimento às investigações, com a realização de diligências
imprescindíveis ao esclarecimento dos fatos objeto da investigação;

RESOLVE CONVERTER o presente Procedimento Preparatório

PORTARIA Nº 02052.000.085/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

em Inquérito Civil, tendo em vista a necessidade de se seguir com
diligências, a fim de verificar a situação atual da Clínica e Diagnóstico
Beira Rio e se permanecem as irregularidades apuradas no
procedimento preparatório. Solicita-se ao cartório que:

1-comunique-se, em meio eletrônico, a instauração do Inquérito Civil ao
Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público.

2-encaminhe-se, em meio eletrônico, esta Portaria à Subprocuradoria
Geral de Assuntos Administrativos e ao CAO-Consumidor, para fins de
publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE e de conhecimento,
respectivamente;

3-proceda-se aos devidos registros no Sistema Informatizado de
Controle do MPPE e nos arquivos desta Promotoria de Justiça;

4-cumpra-se o despacho datado em 18/08/25.

Recife, 22 de setembro de 2025.

Édipo Soares Cavalcante Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.002.351/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02053.002.351/2025
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 16ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b”, da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público; e art. 4º, inciso IV, alínea “b”,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94,
CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria, por
meio de documentação encaminhada pela Associação Pernambucana
das Indústrias de Água Mineral Natural (APINAMN), a existência de
graves irregularidades na produção e comercialização de água mineral
pela empresa Água Mineral Santa Terezinha Ltda, CNPJ nº
03.524.028/0001-16;
CONSIDERANDO que, conforme laudos técnicos produzidos no âmbito
da Operação Clean Water realizada em 15 de março de 2024, foram
constatadas contaminações por Bário acima do limite permitido,
Coliformes Totais, Escherichia coli e Pseudomonas aeruginosa, bem
como o uso de vasilhames sem higienização adequada e sem selo de
qualidade;
CONSIDERANDOque tais práticas comprometem a segurança do
consumidor e infr ingem normas sanitárias e consumeristas,
caracterizando vício de qualidade e risco à
saúde, nos termos dos arts. 6º, I; 8º; 10; 12; 18; 37; 39 do Código de
Defesa do Consumidor;
RESOLVE instaurar o INQUÉRITO CIVIL Nº 02053.002.351/2025, em
face da empresa Água Mineral Santa Terezinha Ltda., com a finalidade
de apurar possíveis práticas lesivas aos direitos do consumidor,
especialmente relacionadas à comercialização de produto impróprio
para o consumo e descumprimento das normas sanitárias e de
rotulagem, em violação ao Código de Defesa do Consumidor e à
legislação sanitária aplicável.
À Secretaria da PJ de Defesa do Consumidor, determino as seguintes
providências:
1- Remeta-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional de
Defesa do Consumidor (CAO/Consumidor) para conhecimento, e à
Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos para
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco;

PORTARIA Nº 02053.002.351/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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2- Comunique-se à Corregedoria-Geral do Ministério Público, para os
fins de controle administrativo;
3- Oficie-se à APEVISA para que realize nova inspeção sanitária nas
instalações da empresa Água Mineral Santa Terezinha Ltda., com coleta
de novas amostras de água, remetendo relatório técnico circunstanciado
no prazo de 10 dias úteis;
b) Requisite-se da empresa investigada cópias do laudo de potabilidade
mais recente, manual de boas práticas de fabricação, e comprovação da
regularidade do uso dos vasilhames e manifestação acerca da denúncia,
no prazo de 10 (dez) dias úteis;
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 22 de setembro de 2025.

Édipo Soares Cavalcante Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES
Procedimento nº 02140.001.313/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02140.001.313/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Encaminhamento da 3ª PJDC: Ofício no 02141.001.152/2024-
0003, para conhecimento e adoção das medidas que esta 2ª PJDC
entender cabíveis. COMPESA: do Condomínio Residencial Praia Sul,
que fica localizado na Rua Waldemir da Cunha Antunes, 403, Jardim
Piedade, Jaboatão dos Guararapes. Ponto de referência: após a
Delegacia de Polícia de Jardim Piedade.

INVESTIGADO: COMPESA

REPRESENTANTE: Condomínio Residencial Praia Sul

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Oficie-se a COMPESA e ao Condomínio Residencial Praia Sul  para que
se manifestem sobre o parecer técnico nº 98/2025 da GMAT/MPPE, no
prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

Jaboatão dos Guararapes, 22 de setembro de 2025.

Milena Conceiçao Rezende Mascarenhas Santos,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 02140.001.313/2024
Recife, 22 de setembro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02199.000.750/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02199.000.750/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigar as medidas a serem adotadas pelos órgãos
competentes para garantir a obtenção do Cadastro Ambiental Rural
(CAR) pelos assentados do Assentamento Público do Engenho
Colégio/Pixao.

INVESTIGADO: não definidos

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAO MA, bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário
Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério
Público – CGMP e ainda:

1. notificar o ITERPE e a CPRH para - considerando a ausência de
resposta aos ofícios nº ____ - comparecer em audiência ministerial
remota a ser realizada no dia 10/10 /2025, às 10:00 horas, pela
Plataforma Google Meet,  com o seguinte l ink de acesso:
meet.google.com/duj-fxmv-hwp, com o objetivo de informar sobre a
conclusão da exclusão de CAR irregulares nos Assentamentos Colégio
e Pixaó, localizados em São Lourenço da Mata/PE, e a subsequente a
atualização do cadastro dos assentados vinculados ao CAR da
propriedade estatal.

Cumpra-se.

São Lourenço da Mata, 18 de setembro de 2025.

Rejane Strieder Centelhas
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 02199.000.750/2024
Recife, 18 de setembro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.243/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02272.000.243/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar a situação das
escolas públicas municipais nesse município de Vertente do Lério-PE,
mais precisamente com relação ao cumprimento das metas de nº 05, 06
e 07 da lei nº 13.005/2014.

PORTARIA Nº 02272.000.243/2025
Recife, 18 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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OBJETO: Trata-se de requerimento do Advogado Dr. Sérgio Martins de
Queiroz, acerca da qualidade da educação, em tempo integral e
Alfabetização infantil, conforme previsto nas metas 05. 06 e 07 da Lei nº
13.005/2014.

INVESTIGADO: Prefeitura Municipal de Vertente do Lério, CNPJ nº
40.893.646 /0001-60, sediada na Praça Severino Barbosa de Sales, nº
40, Centro - CEP: 55.760-000.

Considerando as atribuições desta 2ª Promotoria de Justiça de Surubim
na Curadoria da Educação;

Considerando a informação do requerente dizendo que das 10 escolas
públicas municipais de ensino fundamental nesse município, 04
levantaram médias IDEB e, destas 04, 02 ministravam, em 2.024, ensino
público fundamental anos inicias com média inferior à média mínima
imposta pelo diploma em tela para 2.021, 6,00.

Considerando que é o ensino público de qualidade que dá a jovens mais
pobres a perspectiva de terem “vida melhor” do que a de seus pais pela
capacidade intelectual;

Considerando por fim a necessidade de monitorar as ações da
Prefeitura Municipal de Vertente do Lério, voltadas ao alcance dessas
metas.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a. Oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Sr. Secretário de Educação do
Município de Vertente do Lério, solicitando que, no prazo de 20 (vinte)
dias, apresentem informações detalhadas e plano de ação para o
cumprimento das Metas 5, 6 e 7 do PNE, incluindo:

 Dados atualizados do IDEB para os anos iniciais do Ensino
Fundamental.  Percentual de alunos matriculados em tempo integral na
educação básica.  Resultados e estratégias de alfabetização para
crianças até o 3º ano.

b.  Cópia da portaria que determinar a instauração do Procedimento
Administrativo deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional de Defesa da Educação, bem como à SUBADM,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP para conhecimento,
nos termos do parágrafo 2º do art. 16 e em conformidade com o art. 9º
da RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019.

Cumpra-se.

Surubim, 18 de setembro de 2025.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SURUBIM
Procedimento nº 02272.000.242/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02272.000.242/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições  com o fim

PORTARIA Nº 02272.000.242/2025
Recife, 18 de setembro de 2025

de investigar a situação das escolas públicas municipais no município de
Casinhas-PE, mais precisamente com relação ao cumprimento das
metas de nº 05, 06 e 07 da lei nº 13.005/2014.

OBJETO: Trata-se de requerimento do Advogado Dr. Sérgio Martins de
Queiroz, acerca da qualidade da educação, educação em tempo integral
e Alfabetização infantil, conforme previsto nas metas 05, 06 e 07 da Lei
nº 13.005/2014.

INVESTIGADO: Prefeitura Municipal de Casinhas, CNPJ nº
01.618.704/0001-95, sediada em Rua R. Severino Augusto de Miranda,
Casinhas - PE, 55755-000.

Considerando as atribuições desta 2ª Promotoria de Justiça de Surubim
na Curadoria da Educação;

Considerando  a necessidade desse município atingir nas escolas
públicas municipais de ensino fundamental anos iniciais, as metas 05,
06 e 07 da Lei nº 13.005 /2014.

Considerando que é o ensino público de qualidade que dá a jovens mais
pobres a perspectiva de terem “vida melhor” do que a de seus pais pela
capacidade intelectual;

Considerando por fim a necessidade de monitorar as ações da
Prefeitura Municipal de Casinhas, voltadas ao alcance dessas metas.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a. Oficie-se a Exma. Sra. Prefeita e a Sra. Secretária de Educação do
Município de Casinhas, solicitando que, no prazo de 20 (vinte) dias,
apresentem informações detalhadas e plano de ação para o
cumprimento das Metas 5, 6 e 7 do PNE, incluindo:

 Dados atualizados do IDEB para os anos iniciais do Ensino
Fundamental.  Percentual de alunos matriculados em tempo integral na
educação básica.  Resultados e estratégias de alfabetização para
crianças até o 3º ano.

b.  Cópia da portaria que determinar a instauração do Procedimento
Administrativo deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional de Defesa da Educação, bem como à SUBADM,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP para conhecimento,
nos termos do parágrafo 2º do art. 16 e em conformidade com o art. 9º
da RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019.

Cumpra-se.

Surubim, 18 de setembro de 2025.

Garibaldi Cavalcanti Gomes da Silva,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02782.000.467/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02782.000.467/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso

PORTARIA Nº 02782.000.467/2024
Recife, 11 de setembro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins



37Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 23 de setembro de 2025

III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: Avanço em Logradouro Público - Av. Beira Mar, Maracaípe

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Determino o sobrestamento do presente feito pelo prazo de 6 (seis)
meses, contados a partir da data da sentença proferida no processo nº
0004476- 51.2011.4.05.8300, com o objetivo de verificar o cumprimento
integral da decisão judicial pelos réus, bem como acompanhar as
providências adotadas pelos órgãos públicos competentes para coibir o
avanço indevido em logradouro público - Av. Beira Mar, Maracaípe.

Findo o prazo, retornem os autos conclusos para análise.

Cumpra-se.

Ipojuca, 11 de setembro de 2025.

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM-PE

Procedimento Administrativo nº 01691.000.317/2025

ADITAMENTO AO TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
02/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça abaixo assinada, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, em exercício na Promotoria de Justiça da Comar ca de
Parnamirim/PE, doravante denominado COMPROMITENTE, e de outro
lado os representan tes da PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
NOVA/PE, da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBU CO, através do 8º
BPM, do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR e do CONSELHO
TUTELAR, to dos abaixo denominados e doravante designados por
COMPROMISSÁRIOS, resolvem celebrar o presente ADITAMENTO AO
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 02/2025, mediante as
seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente aditamento tem por finalidade incluir nova autorização
referente ao uso de aparelho de som tipo “paredão”, previamente
cadastrado perante o Município de Terra Nova/PE, em dias e lo cal
específicos, com observância das condições técnicas e de fiscalização.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

Fica acrescido o §5º ao inciso I do TAC nº 02/2025, com a seguinte
redação:

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº ADITAMENTO AO
TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 02/2025 -
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARNAMIRIM-PE
Recife, 18 de setembro de 2025

“Fica autorizado o uso de aparelho de som tipo ‘paredão’, previamente
cadastrado perante o Muni cípio de Terra Nova/PE, nos dias 18 à 21 de
setembro, na Avenida Agamenon Magalhães, no lo cal Bar do 40tão e
Distribuidora Torres, limitado ao período das 14h às 20h, cabendo ao
Secretá rio Municipal de Cultura a responsabilidade de cadastrar
previamente os aparelhos de som, com nome do proprietário
responsável e desligar o equipamento até às 20h.”

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e
condições do TAC nº 02/2025.
E por estarem de acordo, firmam o presente aditamento em igual teor e
forma, para que produza os seus efeitos legais.

Parnamirim-PE, 18 de setembro de 2025

Isabel Emanoela Bezerra Costa
Promotoria de Justiça de Parnamirim-PE

Esdras Enildo Pires de Carvalho Coelho Mororo
Prefeito Municipal de Terra Nova-PE

Raul de Sá Galindo
Secretário Municipal de Cultura, Turismo e Esporte de Terra Nova-PE

José Ramires da Silva Barros
Assessor Jurídico

Maria Rozilene Ferreira Salvador
Comunicação e Marketing

Cícero Luis dos Santos
Diretor de Cultura

Ezio Carlos Alves Calaça
Diretor de Esportes

Marcos Vinicius Gomes
Diretor de Juventude

Francisco Mozar Rodrigues Júnior
Assessor de Comunicação

Samara de Sá Santos
Diretora de Tursimo

Maria do Socorro Xavier
Conselheira Tutelar

Maria das Graças Gomes Leite de Sousa
Conselheira Tutelar

Maria Aline Monteiro Neto
Conselheira Tutelar

Bruno Silva de Andrade
Representante da Polícia Militar/PE

Webyston Lima Agra
Representante da Polícia Militar/PE

Victor Rafael Henrique dos Santos
Representante do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco-
Vistoriadores

Janaira Maria Barros Araújo
Representante do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco-
Vistoriadores

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

CORREGEDORA-GERAL
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Charles Hamilton dos Santos Lima

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
Aguinaldo Fenelon de Barros
Giani Maria do Monte Santos
Cristiane de Gusmão Medeiros
Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02782.000.467/2024 — Inquérito Civil

Comunicação de Instauração

TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. Nº DO PROCEDIMENTO:
02782.000.467 /2024. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: 3ª Promotoria de
Jus t i ça  C íve l  de  Ipo juca .  PROMOTOR(A)  DE JUSTIÇA
RESPONSÁVEL: Renata de Lima Landim. CARGO: 3º Promotor de
Just iça Cível  de Ipo juca.  CLASSIFICAÇÃO DE ACESSO:
Ostensivo.OBJETO: Encaminha cópia dos autos do Inquérito Civil n°
1.26.000.002446/2008-72. Os anexos podem ser visualizados no link:
h t t p s : / / d r i v e . g o o g l e . c o m / d r i v e / f o l d e r s
/1ysH tPX9qRysZxHo5PBso8SGfG5G i f_ l d?usp=d r i ve_ l i nk .
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Ipojuca.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA Procedimento nº 02782.000.467/2024 —
Procedimento Preparatório PORTARIA DE INSTAURAÇÃO   Inquérito
Civil 02782.000.467 /2024   O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça signatário, com base no
artigo 129, inciso III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º,
inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei
Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito
Civil com o fim de investigar o presente: OBJETO: Avanço em
Logradouro Público - Av. Beira Mar, Maracaípe Resolve, assim,
promover as dil igências indispensáveis à instrução do feito,
determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências: cópia
da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.
Determino o sobrestamento do presente feito pelo prazo de 6 (seis)
meses, contados a partir da data da sentença proferida no processo nº
0004476- 51.2011.4.05.8300, com o objetivo de verificar o cumprimento
integral da decisão Av. Francisco Alves De Souza, 129, Bairro Centro,
CEP 55590000, Ipojuca, Pernambuco Tel. (081) 992305915 — E-mail
pjipojuca@mppe.mp.brMINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO 3ª
PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA Procedimento nº
02782.000.467/2024 — Procedimento Preparatório judicial pelos réus,
bem como acompanhar as providências adotadas pelos órgãos públicos
competentes para coibir o avanço indevido em logradouro público - Av.
Beira Mar, Maracaípe. Findo o prazo, retornem os autos conclusos para
análise. Cumpra-se.   Ipojuca, 11 de setembro de 2025.     Eduardo Leal
dos Santos, Promotor de Justiça.   Av. Francisco Alves De Souza, 129,
Bairro Centro, CEP 55590000, Ipojuca, Pernambuco Tel. (081)
992305915 — E-mail pjipojuca@mppe.mp.br

C O R R E G E D O R I A - G E R A L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O -
m p p e c g @ m p p e . m p . b r

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS - subadm.doe@mppe.mp.br

SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO- sgmp@mppe.mp.br

C O N S E L H O  S U P E R I O R  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O -
c s m p @ m p p e . m p . b r

Ipojuca, 11 de setembro de 2025.

DESPACHO Nº Comunicação de Instauração - 3ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA - Procedimento nº 02782.000.467/2024
Recife, 11 de setembro de 2025

Eduardo Leal dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.219/2025 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis
ATA DE REUNIÃO SETORIAL
PAi 01890.001.219/2025
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de SETEMBRO do ano de 2025, por
volta das 10h00min, através de reunião virtual no aplicativo Google Meet
(https://meet.google.com /vts-zpqt-bpt?pli=1&authuser=2), sob a
presidência do Promotor de Justiça SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO, titular da 22ª PJDC, respectivamente, foi iniciada esta reunião
setorial, com a finalidade de construir soluções a respeito da educação
especial/inclusiva de criança no âmbito da CE (Creche Escola) Recife
Esperança, no Recife.
Presentes os (as) senhores (as) doutores (as):
OSMAR SOARES PEREIRA (parte denunciante); ADILZA GOMES
(Gerente de Educação Especial/SEDUC Recife); VIVIANE DE MELO
FARIAS (Supervisora da GGGP /SEDUC Recife); NINA DA MOTA
SOARES CAVALCANTI (Gerente-Geral de Gestão de Pessoas/ SEDUC
Recife); MAGDA SILVA MARANHÃO (Gerente-Geral da Regional
Oeste, SEDUC Recife); ROSÁLIA MARIA DOS REIS (Gerente Jurídica
da SEDUC Recife);
Aberta a audiência, foi feita uma exposição preliminar sobre a relevância
do tema e, sucessivamente, a palavra foi franqueada aos presentes,
cujo resumo das falas será elaborado pela IA (Inteligência Artificial) do
Google (Gemini) e estará disponível em documento a ser posteriormente
enviado às partes da audiência por e-mail e juntado aos autos
procedimentais eletrônicos.
  Ao final, foram PACTUADAS com o Ministério Público de Pernambuco,
com alicerce nos arts. 127, caput, e 129-II da CF/1988 e no art. 26 da
Lei 8.625/93, a (s)
seguinte (s) META (s), sob a forma de proposta de atuação resolutiva e
conjunta, para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO RECIFE informar
sobre:
 1) as estratégias utilizadas para garantir o retorno à creche/escola do
estudante Noah Caleb Fernandes Pereira, nascido em 22.12.2019, além
do efetivo início do apoio individual em sala de aula para o referido
estudante, no âmbito da Creche-Escola Recife Esperança;
2) prazo informar sobre o cumprimento da pactuação celebrada: até
24.10.2025.
A presente será assinada digitalmente e encaminhada, por e-mail, para
as partes interessadas. Posteriormente, será publicada no Diário Oficial
do MPPE.
A fim de preservar a imagem dos participantes desta audiência, o
conteúdo de sua gravação fica reservado somente aos referidos
participantes, cfe. art. 5º, inciso X, da CF/1988 c/c o art. 7º, § 4º, da
Resolução CNMP 23/2007.
Nada mais havendo, os trabalhos foram encerrados, ficando o Promotor
de Justiça responsável pela lavratura da ata. Eu, Salomão Ismail Filho,
Promotor de Justiça do Ministério Público de Pernambuco, por volta das
10h50min, encerro a presente ata.

Salomão Abdo Aziz Ismail Filho
Promotor de Justiça

ATA Nº  01891.001.219/2025
Recife, 22 de setembro de 2025

CENTRAL DE INQUÉRITOS

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE
JUSTIÇA DE PETROLINA

RELATÓRIO Nº TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE
INQUÉRITOS DE PETROLINA  AGOSTO  - 2025
Recife, 22 de setembro de 2025
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(Presidente)
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Marco Aurélio Farias da Silva
Liliane da Fonsêca Lima Rocha
Charles Hamilton dos Santos Lima
Lucila Varejão Dias Martins
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 ANEXO DA RESOLUÇÃO PGJ Nº 20/2025 

RESOLUÇÃO PGJ N.º 13/2024 

   (consolidada com alterações da Resolução PGJ Nº 25/2024 e PGJ 

Nº 20/2025) 

 

Regulamenta a Política de Gestão de 

Riscos no âmbito do Ministério Público de 

Pernambuco e dá outras providências. 

  

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, previstas no 

art. 9º da Lei Complementar Estadual nº. 12/94 (Lei Orgânica do Ministério Público do 

Estado de Pernambuco): 

  

CONSIDERANDO a necessidade de definir as diretrizes da Política de Riscos a ser 

observada pelas áreas e setores, membros e servidores que compõem este órgão 

ministerial de forma a aperfeiçoar a gestão pública por meio da observância aos 

princípios administrativos, em especial o da eficiência; 

  

CONSIDERANDO que a Política de Gestão Estratégica, atualizada pela Resolução 

PGJ nº 06, de 05 de junho de 2020, tem por finalidade assegurar o alinhamento das 

práticas de gestão com as estratégias institucionais do MPPE, inclusive provendo 

mecanismos de transparência e controle da governança e da gestão; 

  

CONSIDERANDO que o planejamento estratégico do MPPE tem como um de seus 

objetivos a disseminação das práticas de governança e gestão, em todos os níveis, 

orientadas para resultados; 

  

CONSIDERANDO as melhores práticas que tratam dos princípios e diretrizes da 

Gestão de Riscos Corporativos, como a norma ABNT NBR ISO 31000:2018, o 
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COSO/ERM 2017, os Guias GOV 9100 e GOV 9130 do INTOSAI e o Referencial 

básico de gestão de riscos do Tribunal de Contas da União; 

  

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público instituiu a Política de 

Gestão de Riscos do CNMP por meio da Portaria CNMP-PRESI nº 45, de 27 de 

fevereiro de 2017, alterada pela Portaria CNMP-PRESI Nº 200, de 02 de dezembro de 

2019; e 

  

CONSIDERANDO os ditames da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

instituiu a nova lei de licitações e contratos administrativos, que determina a 

observância de uma política de gestão de riscos capaz de mitigar efeitos danosos nos 

processos de compras públicas; 

  

 

RESOLVE: 

  

  

     CAPÍTULO I 

    DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 1º A Política de Gestão de Riscos tem por finalidade estabelecer os princípios, 

diretrizes e responsabilidades mínimas a serem observados e alinhados aos planos 

estratégicos, programas, projetos e processos do Ministério Público de Pernambuco. 

  

Art. 2º A Política e suas eventuais normas complementares, metodologias, manuais e 

procedimentos aplicam-se a todas as áreas e setores do MPPE, abrangendo os 

membros, servidores, prestadores de serviço, colaboradores, estagiários, consultores 

externos e quem, de alguma forma, desempenhe atividades neste órgão. 

  

Art. 3º Para os fins desta Política, considera-se: 

I – risco: possibilidade de que um evento, iminente ou futuro, ocorra e afete 

negativamente a realização dos objetivos do MPPE; 

  

II – risco inerente: risco ao qual os objetivos estratégicos e de contribuição, as ações, 

projetos, iniciativas, ativos e processos de trabalho do MPPE estão sujeitos, 
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desconsiderados os controles existentes; 

  

III – risco residual: risco remanescente após a incidência dos controles aplicados; 

  

IV – controles internos: processos estruturados para mitigar os possíveis riscos com 

vista ao alcance dos objetivos institucionais e para garantir a execução ordenada, 

ética, econômica, eficiente e eficaz das atividades da organização, com preservação 

da legalidade e da economicidade no dispêndio de recursos públicos; 

  

V – apetite a risco: nível de risco que o MPPE se dispõe a aceitar na busca por 

agregar valor aos serviços prestados; 

  

VI – gestão de riscos: conjunto de atividades coordenadas para subsidiar a tomada de 

decisão no que se refere a riscos; 

  

VII – gestor de riscos: pessoa com responsabilidade e autoridade para gerenciar 

riscos; 

  

VIII – atitude perante o risco: abordagem do MPPE para avaliar o risco e, a partir daí, 

adotar medidas para evitá-lo, transferi-lo, mitigá-lo e, eventualmente, aceitá-lo; 

  

IX – plano de tratamento de riscos: ferramenta da gestão de riscos que especifica e 

detalha a abordagem, os componentes de gestão e os recursos a serem aplicados 

para gerenciar riscos; 

  

X – processo de gestão de riscos: aplicação sistemática de políticas, procedimentos e 

práticas de gestão para as atividades de comunicação, consulta, estabelecimento do 

contexto, e na identificação, análise crítica dos riscos, tratamento, monitoramento e 

avaliação; 

  

XI – fonte de risco: elemento que, individualmente ou combinado, tem o potencial 

intrínseco para dar origem ao risco; 

  

XII – critérios de risco: padrão de referência para a avaliação dos riscos; 

  

XIII – nível de risco: grau resultante da combinação das probabilidades e das 

consequências do risco; e 
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XIV – categoria de risco: classificação do risco conforme o objeto a ser atingido pelas 

consequências da inação perante aquele. 

  

Art. 4º A gestão de riscos do MPPE tem por diretrizes: 

  

I – conformidade dos processos à legislação aplicável; 

  

II – alinhamento ao Planejamento Estratégico; 

  

III – promoção dos valores institucionais; 

  

IV – disseminação da cultura de gestão de riscos; 

  

V – adequação do apetite ao risco às estratégias adotadas; 

  

VI – comprometimento das partes envolvidas nos processos organizacionais de 

tomada de decisões; 

  

VII – dinamismo, interatividade e capacidade de reagir a mudanças; e 

  

VIII – fomento à melhoria contínua da gestão. 

  

Art. 5º A gestão de riscos do MPPE tem por objetivos: 

  

I – identificar e tratar eventos de riscos, em toda a instituição, que afetem o alcance da 

missão institucional e a consecução dos objetivos organizacionais; 

  

II – aprimorar os processos de controle interno; 

  

III – auxiliar e fortalecer o planejamento e a tomada de decisão, em base confiável, 

com vistas a prover razoável segurança no cumprimento da missão e da visão e no 

alcance dos objetivos organizacionais; 

  

IV – capacitar a organização à gestão proativa e à adaptação a mudanças; 

  

V – facilitar a identificação de oportunidades e ameaças; 
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VI – prezar pelas conformidades legais e normativas dos processos organizacionais; 

  

VII – otimizar a prestação de contas à sociedade; 

  

VIII – aperfeiçoar a governança; 

  

IX – utilizar e alocar os recursos para o tratamento de eventos de riscos; 

  

X – fomentar a eficácia e a eficiência da instituição; 

  

XI – prevenir e minimizar perdas e gerir incidentes; e 

  

XII – incentivar a aprendizagem organizacional. 

  

     CAPÍTULO II 

   ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS 

 

Art. 6º A governança dos riscos será assegurada pelo Colegiado Deliberativo de 

Integridade e Gestão de Riscos Corporativos, composto por membros das seguintes 

unidades:  

  

I - Procuradoria-Geral de Justiça;  

  

II - Corregedoria-Geral;  

  

III - Subprocuradoria-Geral em Assuntos Administrativos;  

  

IV - Secretaria-Geral;  

  

V – Subprocuradoria Geral de Justiça em Assuntos Institucionais. (Alterado pela 

Resolução PGJ Nº 20/2025) 

 

§ 1º Os membros podem designar representante para compor a reunião do Colegiado 

Deliberativo de Integridade e Gestão de Riscos Corporativos.  

  

§ 2º O membro da Procuradoria-Geral de Justiça, ou quem o represente, será 
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incumbido de coordenar as reuniões do Colegiado Deliberativo de Integridade e 

Gestão de Riscos Corporativos.  

  

§3º O Colegiado Deliberativo de Integridade e Gestão de Riscos Corporativos, poderá 

emanar normas complementares a esta Política, assim como:  

  

I – direcionar o estabelecimento, a manutenção, o monitoramento e o aprimoramento 

da gestão de riscos e dos controles internos;  

  

II – acompanhar e propor ações para elaboração, implementação, monitoramento, 

avaliação e revisão dos instrumentos de gestão de riscos, definindo os responsáveis e 

a periodicidade de cada ciclo;  

  

III – aprovar as medidas de controles internos a serem implementadas nos processos 

organizacionais;  

  

IV – validar a metodologia de gestão de riscos e suas revisões; 

  

V – aprovar documentos elaborados pela instância executiva desta Política, versando 

sobre o gerenciamento de riscos corporativos; e  

  

VI – supervisionar a atuação das demais instâncias da gestão de riscos. (Alterado pela 

Resolução PGJ Nº 25/2024) 

  

  

Art. 7º A Secretaria-Geral do Ministério Público atuará como instância executiva desta 

Política de gestão de riscos, competindo-lhe: 

  

I – auxiliar o Procurador-Geral de Justiça e setores ministeriais no processo de gestão 

de riscos; 

  

II – fixar o cronograma de implantação da Política de Gestão de Riscos de acordo com 

a prioridade, considerando critérios de maturidade e relevância; 

  

III – aprovar e monitorar os planos de tratamento de riscos; 

  

IV – dirimir eventuais conflitos de atuação; 
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V – validar a lista de processos priorizados; 

  

VI – consolidar os resultados em relatório gerencial e encaminhá-lo à alta gestão; e 

  

VII – elaborar documentos de apoio à Gestão de Riscos e dar conhecimento às partes 

interessadas. 

  

Art. 8º Compete às demais áreas e setores, aos membros e aos servidores do MPPE: 

  

I – avaliar os contextos internos e externos de suas áreas; 

  

II – identificar, classificar e analisar, avaliar e priorizar os riscos; 

  

III – elaborar Planos de Tratamento dos Riscos e mantê-los atualizados; 

  

IV – implementar as medidas de controle propostas; e 

  

V – prestar contas sobre o andamento do gerenciamento de riscos. 

  

Art. 9º São considerados gestores de riscos todos os titulares de áreas e setores, 

competindo a estes: 

  

I – escolher, justificadamente, dentre os objetos sob sua responsabilidade, quais serão 

os riscos gerenciados, à vista da dimensão dos prejuízos que possam causar; 

  

II – assegurar que o risco seja gerenciado de acordo com os critérios estabelecidos na 

presente Política;  

  

III – gerar e reportar informações adequadas sobre a gestão de riscos às instâncias de 

governança; 

  

IV – justificar a decisão pela aceitação dos riscos identificados. 

  

  

     CAPÍTULO III 

            GESTÃO DE RISCOS 
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 Art. 10. O processo de gestão de riscos compreenderá as seguintes fases: 

  

I – estabelecimento do contexto: definição dos parâmetros externos e internos a serem 

levados em consideração ao gerenciar riscos e ao estabelecimento do escopo e dos 

critérios de risco; 

  

II – identificação dos riscos: busca, reconhecimento e descrição de riscos, mediante a 

identificação das fontes de risco, eventos, suas causas e consequências potenciais; 

  

III – análise dos riscos: refere-se à compreensão da natureza do risco e à 

determinação do respectivo nível de risco mediante a combinação da probabilidade de 

sua ocorrência e dos impactos possíveis; 

  

IV – avaliação de riscos: envolve comparar o nível de risco encontrado durante o 

processo de análise com os critérios de risco estabelecidos quando o contexto foi 

considerado; 

  

V - tratamento de riscos: seleção e implementação de uma ou mais opções para 

modificar o nível de cada risco e a elaboração de planos de tratamento que, uma vez 

implementados, implicarão em novos controles ou modificação dos existentes; 

  

VI – monitoramento e análise crítica: diz respeito à verificação, supervisão, observação 

crítica ou identificação da situação de risco, realizadas de forma contínua, a fim de 

determinar a adequação, suficiência e eficácia dos controles internos para atingir os 

objetivos estabelecidos; 

  

VII – comunicação e consulta: consiste na manutenção de fluxo regular e constante de 

informações com as partes interessadas, durante todas as fases do processo de 

gestão de riscos. 

  

Art. 11. O processo de gestão de riscos deve ser realizado periodicamente. 

  

Parágrafo único. O limite temporal a ser considerado para o ciclo de gestão de riscos 

será decidido pelo respectivo gestor de riscos, podendo ser modificado por solicitação 

das instâncias superiores hierárquicas. 
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Art. 12. Os objetivos estratégicos, as ações, projetos, iniciativas, ativos e processos de 

trabalho serão objetos da gestão de riscos. 

  

Art. 13. Os riscos serão avaliados segundo os critérios de probabilidade e impacto. 

  

Art. 14. A Gerência Ministerial de Controle, da Controladoria Ministerial Interna,  

publicará, em até 30 dias, manual discorrendo sobre a metodologia a ser aplicada na 

implementação da gestão de riscos. 

  

Parágrafo único. A critério da Secretaria-Geral do Ministério Público, os trabalhos de 

gestão de riscos podem ser iniciados, mesmo enquanto não publicado o manual 

correspondente. 

  

Art. 15. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Recife, 19 de junho de 2024. 

 

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO 

Procurador-Geral de Justiça 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.135/2025 
 

Onde se lê: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 6 – 
CARUARU 

Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, Caruaru, 
Surubim, Cupira, Ibirajuba, Jurema, Lagoa Dos Gatos, Panelas, Riacho Das Almas, Sairé, São 

Joaquim do Monte 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

19/09/2025 sexta-feira Caruaru George Diógenes Pessoa 

22/09/2025 segunda-feira Caruaru Themes Jaciara Mergulhão da Costa 

 
 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PRONTIDÃO DAS AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA – POLO 6 – 
CARUARU 

Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Bezerros, Bonito, Camocim de São Félix, Caruaru, 
Surubim, Cupira, Ibirajuba, Jurema, Lagoa Dos Gatos, Panelas, Riacho Das Almas, Sairé, São 

Joaquim do Monte 

DATA DIA LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

19/09/2025 sexta-feira Caruaru Themes Jaciara Mergulhão da Costa 

22/09/2025 segunda-feira Caruaru George Diógenes Pessoa 
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ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 3.154/2025 
 
 
Onde se lê: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 

de Santo Antão-PE 
E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

20/09/2025 

sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Ivan Viegas Renaux 
de Andrade 

2º Promotor de 

Justiça de 

Gravatá 

21/09/2025 

domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Ivan Viegas Renaux 
de Andrade 

2º Promotor de 

Justiça de 

Gravatá 

 

Leia-se: 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória 
de Santo Antão-PE 

E-mail: plantao12a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

20/09/2025 

sábado 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Lucile Girão 
Alcântara 

2º Promotor de 

Justiça Cível de 

Vitória de Santo 

Antão 

21/09/2025 

domingo 

13 às 17h Vitória de 
Santo Antão 

Manuela Xavier 
Capistrano Lins 

1º Promotor de 

Justiça Criminal 

de Vitória de 

Santo Antão 
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Nome Cargo Área Data de 

Posse 

Data de 

Exercício 

CARLOS DO SOUTO PENA 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

02/12/2022 02/12/2022 

ANNE MYCHELLY BEZERRA 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

04/04/2023 04/04/2023 

MEIRYELLEN DE ALMEIDA 
FARIAS GOMES 

Analista 

Ministerial 
Serviço Social 

03/08/2023 03/08/2023 

ISIS CRISTINA DA SILVA 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

31/08/2023 31/08/2023 

GLAUCE VIEIRA SOBREIRA DE 
SÁ 

Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

08/03/2024 08/03/2024 

VANESSA KARLA SOUZA 
PESSOA 

Analista 

Ministerial 
Serviço Social 

18/06/2024 18/06/2024 

TAILANDIA CLAUDIA 
RODRIGUES DA SILVA 

Analista 

Ministerial 
Serviço Social 

22/07/2024 22/07/2024 

DEBORAH DE SOBRAL MELO 
Analista 

Ministerial 
Jurídica 

02/10/2024 02/10/2024 

ARTHUR HOLANDA COSTA LINS 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

17/10/2024 17/10/2024 

VICTOR LEANDRO DE OLIVEIRA 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

12/11/2024 12/11/2024 

LUANA QUEIROZ CAULA 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

03/12/2024 03/12/2024 

ANDRÉA DO NASCIMENTO 
SILVA 

Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

14/01/2025 14/01/2025 

CAMILA LISBOA DE CARVALHO 
WANDERLEY CAVALCANTI 

Analista 

Ministerial 
Jurídica 

12/03/2025 12/03/2025 

LORENNA SIZA QUEIROZ 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

12/03/2025 12/03/2025 

MARIANA PUGLIESI LUSTOSA 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

07/04/2025 07/04/2025 

RAFAEL FERREIRA LIMA 
FALCÃO MENESES 

Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

26/05/2025 26/05/2025 

BRUNO MORATO DA COSTA 
RIBEIRO 

Analista 

Ministerial 
Informática 

04/06/2025 04/06/2025 

JULIANA LIMA DE OLIVEIRA 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

04/06/2025 04/06/2025 

MARIA CLARA DE ALMEIDA 
MONTEIRO BRASIL 

Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

04/06/2025 04/06/2025 

VANESSA GALINDO DE LUNA 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

09/07/2025 09/07/2025 

RUDINEY DE LACERDA 
BARBOSA 

Analista 

Ministerial 
Informática 

17/07/2025 17/07/2025 

FELIPE MACIEL RAMOS VIEIRA 
Analista 

Ministerial 
Informática 

29/07/2025 29/07/2025 

DANILO DA COSTA PEREIRA 
Analista 

Ministerial 
Informática 

14/08/2025 14/08/2025 

ALCIMARA MIKERLY DE 
ALENCAR 

Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

08/08/2025 08/08/2025 

RAFAEL PACHECO FERNANDES 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

20/08/2025 20/08/2025 
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GABRIEL DE JESUS MATIAS 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

26/08/2025 26/08/2025 

JOHANA DE ANGELIS 
CAVALCANTI DE MORAIS 

Analista 

Ministerial 
Serviço Social 

26/08/2025 26/08/2025 

JOSEANE FARIAS FIDALGO 
Analista 

Ministerial 
Informática 

29/08/2025 29/08/2025 

JOÃO VICTOR PEREIRA DO 
REGO BARROS 

Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

28/08/2025 28/08/2025 

EMILY ENNY SOUZA 
Técnico 

Ministerial 
Administrativa 

28/08/2025 04/09/2025 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA

TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PETROLINA 

AGOSTO  - 2025

PROMOTOR SALDO ANTERIOR DISTRIBUÍDOS DEVOLVIDO

S

SALDO 

ATUAL

DJALMA  RODRIGUES VALADARES – 6ª PJ CRIMINAL 
DE PETROLINA

78 386 374 90

DJALMA  RODRIGUES VALADARES – 8ª PJ CRIMINAL 
DE PETROLINA*

00 136 121 15

LAURINEY REIS LOPES – 8ª PJ CRIMINAL DE PETRO-
LINA

44 178+15** 190 47

JULIO CESAR SOARES LIMA – 10ª PJ CRIMINAL DE 
PETROLINA

31 417 407 41

TOTAL 153 1132 1092 193

 *DJALMA RODRIGUES VALADARES EM SUBSTITUIÇÃO NA 8ª PJ CRIMINAL NO PERÍODO DE FÉRIAS DE 01/08/2025 a 
20/08/2025 DO TITULAR LAURINEY REIS LOPES
** SALDO REMANESCENTE DA SUBSTITUIÇÃO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PETROLINA

TABELA DE MOVIMENTO CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PETROLINA 

SITUAÇÃO ATUAL – AGOSTO 2025

PROMOTOR SALDO SITUAÇÃO AUDIÊNCIA ANPP

DJALMA  RODRIGUES 
VALADARES 90

CONCLUSO – 32
AGUARDANDO PRECATÓRIA – 14
AGUARDANDO AUDIÊNCIA ANPP - 

44

SETEMBRO - 44

LAURINEY REIS LOPES 47
CONCLUSO – 00

AGUARDANDO PRECATÓRIA  – 13
AGUARDANDO AUDIÊNCIA ANPP - 

34

SETEMBRO - 34

JULIO CESAR SOARES LIMA – 41
CONCLUSO – 27

AGUARDANDO PRECATÓRIA  – 00
AGUARDANDO AUDIÊNCIA ANPP - 

14

SETEMBRO - 41
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